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Este Plano Setorial de Transportes, juntamente com outros quinze Planos 
Setoriais e Temáticos, e a Estratégia Nacional de Adaptação compõem o Plano 
Clima Adaptação.

O Plano Clima Adaptação é a materialização de uma ampla estratégia do governo 
federal no enfrentamento à mudança do clima, orientado pela justiça climática, 
para a construção de um futuro mais resiliente. Ele integra o Plano Nacional sobre 
Mudança do Clima (Plano Clima), ao lado da Estratégia Nacional de Mitigação e 
seus Planos Setoriais e das Estratégias Transversais, que abordam: a transição 
justa e a justiça climática; mulheres e clima; os meios de implementação; educa-
ção, capacitação, pesquisa, desenvolvimento e inovação; e o monitoramento, a 
gestão, a avaliação e a transparência.

No âmbito do Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima (CIM), sob 
a liderança do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) e 
coordenação técnica-científica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
(MCTI), o Plano Clima Adaptação envolveu em sua elaboração 25 Ministérios, 
além de contribuições da sociedade civil e do setor empresarial. A construção 
dos Planos Setoriais e Temáticos foi liderada pelos ministérios diretamente 
envolvidos nos temas, os quais serão responsáveis pelo desenvolvimento e pela 
execução de seus respectivos planos.

A Estratégia Nacional de Adaptação (ENA) traz uma contextualização abrangente 
da agenda climática no Brasil e no mundo, indicando os normativos, 
compromissos internacionais e marcos legais relevantes. Apresenta os conceitos 
técnicos e a base metodológica que orientaram sua construção e a dos Planos 
Setoriais e Temáticos, com ênfase na abordagem de risco climático e no ciclo 
iterativo da adaptação. Define ainda os princípios gerais, diretrizes, objetivos e 
metas nacionais que orientaram a elaboração dos Planos Setoriais e Temáticos, 
bem como orienta estados e municípios para a elaboração de seus planos de 
adaptação, conforme estabelecido no artigo 6º da Lei nº 14.904, de 27 de junho 
de 2024, fortalecendo a articulação entre os diferentes níveis de governo. 

O desenvolvimento dos Planos Setoriais e Temáticos contou com uma série 
de oficinas de trabalho, seminários e reuniões, com o objetivo de realizar 
capacitações técnicas, promover a transparência do processo e a participação 
de diferentes segmentos da sociedade. A construção dos conteúdos dos planos 
teve como fundamento as bases científicas consolidadas no Sexto Relatório 
de Avaliação (AR6) do IPCC, a literatura científica recente e de alto impacto, 
acrescidos de contribuições de institutos de pesquisa, como o Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais (INPE) e a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças 
Climáticas Globais (Rede Clima).

Apresentação



Os planos tiveram um modelo orientativo a fim de garantir a harmonização do conteúdo entre 
diferentes setores e temas, facilitar o diálogo e o monitoramento de ações, bem como servir de base 
para a realização de capacitações e elaboração das ferramentas utilizadas. Uma das principais bases 
metodológicas empregada para alinhar o conteúdo das oficinas técnicas e dos modelos orientativos 
(templates) dos Planos Setoriais e Temáticos de adaptação foi a do Ciclo Iterativo da Adaptação. 
Assim, o processo de criação dos planos considerou quatro dimensões: avaliação de riscos, impactos 
e vulnerabilidades; planejamento para a adaptação; implementação das ações de adaptação, e 
monitoramento e avaliação.

A figura abaixo representa o caráter complementar dos dezesseis Planos Setoriais (peças em amarelo) 
e Temáticos (peças em azul) do Plano Clima Adaptação. Os planos foram definidos com base na 
Resolução CIM n° 3, de 14 de setembro de 2023, com vistas a considerar as prioridades e urgências 
em relação às vulnerabilidades atuais do país.

Figura 1 – Planos Setoriais e Temáticos do Plano Clima Adaptação
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Espera-se que a publicação deste Plano Setorial de Transportes constitua um marco na agenda 
de adaptação do setor, direcionando mudanças estruturais e necessárias para a redução das 
vulnerabilidades climáticas e a garantia da resiliência de pessoas, sistemas e atividades que estão 
em seu escopo de atuação. Em conjunto com os outros Planos Setoriais e Temáticos, o Brasil avança 
passos significativos no sentido de se preparar para um novo cenário climático que impõe desafios 
complexos e multissetoriais. 

Fonte: Elaboração própria.
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Plano Setorial de Adaptação à Mudança do Clima
Transportes

A sustentabilidade 
e o tratamento de 

questões relativas à 
mudança do clima 

na infraestrutura 
de transportes 

despontam como 
temas importantes 

na composição da 
agenda nacional.

1.     Contexto

A base da competitividade de uma nação reside em sua infraestrutura susten-
tável e, nesse contexto, resta claro que a expansão da rede de transporte de-
sempenha um papel crucial, ao viabilizar a logística nacional. No entanto, sua 
implementação requer planejamento cuidadoso da engenharia, aliado a um 
meticuloso planejamento ambiental, o qual assegura que a infraestrutura se 
integre harmoniosamente ao ambiente circundante, levando em conta vários 
outros aspectos. Assim, o objetivo é desenvolver ativos e empreendimentos 
sustentáveis, com uma clara consciência do suporte ambiental necessário, sem 
negligenciar, claro, a importância do planejamento operacional adequado para 
garantir a eficácia contínua do sistema. Destaca-se, ainda, que a Emenda Consti-
tucional nº 90 incluiu o transporte entre os direitos sociais constitucionais, mu-
dando o paradigma jurídico e social desse serviço público no país.

Nesse contexto, conforme a princi-
pal diretriz da Estratégia Nacional 
de Desenvolvimento Econômico 
e Social (Brasil, 2019), o eixo In-
fraestrutura nacional é a base di-
reta para o desenvolvimento da 
economia, e, indiretamente, do 
desenvolvimento regional e da cir-
culação de riquezas, ao permitir a 
ampliação das bases produtivas 
brasileiras e, por consequência, a 
competitividade de mercado. Em 
uma análise em nível político e 
estratégico, a infraestrutura e seu 
uso eficiente permite a integração 
nacional e internacional, propor-
cionalmente, conforme suas pos-
sibilidades.

Ademais, a sustentabilidade e o tratamento de questões relativas à mudança do 
clima na infraestrutura de transportes despontam como temas importantes na 
composição da agenda nacional, na medida em que o desenvolvimento socioeco-
nômico do país passa pelo investimento em inovações para a melhoria e a moder-
nização da sua infraestrutura.

Nos itens a seguir, serão abordadas questões intrínsecas a cada um dos modos 
da infraestrutura de transportes, por exemplo, a importância para a matriz logís-
tica, as demais características e as formas de inter-relacionamento com temas 
da sociedade, como cultura, territórios, mudança do clima e meio ambiente.
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1.1 A importância da adaptação para o setor de Transportes

1.1.1 Aviação civil

O setor de aviação civil é essencial para a economia brasileira, representando 1,4% do PIB e ge-
rando 1,5 milhão de empregos (Brasil/MPOR, 2024) e, em 2023, transportou 112,6 milhões de pas-
sageiros, sendo 91,4 milhões em voos domésticos e 21,2 milhões em rotas internacionais, além 
de movimentar 1,56 milhão de toneladas de cargas, divididas quase igualmente entre nacionais e 
internacionais (ANAC, 2024a). Além disso, a aviação civil também é estratégica para a integração 
territorial e social do país, garantindo a rápida movimentação de pessoas e bens, especialmente 
em localidades isoladas, de demorado acesso terrestre e/ou fluvial – por exemplo, na Amazônia –, 
e desempenhando papel crucial em serviços essenciais – como o transporte aeromédico.

No contexto atual, os impactos da mudança do clima sobre o setor da aviação civil podem ser sig-
nificativos, com riscos de interrupções no tráfego aéreo, danos às infraestruturas aeroportuárias 
e aeronáuticas e efeitos adversos sobre o meio ambiente. Exemplos recentes ilustram a gravidade 
do problema, como o alagamento do aeroporto de Porto Alegre em 2024, causado por chuvas in-
tensas e falhas no sistema de diques da cidade; e os danos ao aeroporto de Kansai, no Japão, de-
vido a um tufão extraordinário em 2018. A adaptação climática no setor é, portanto, crucial para 
reduzir prejuízos econômicos, evitar colapsos no sistema e proteger os ecossistemas adjacentes 
às infraestruturas aeroportuárias e aeronáuticas.

Além dos riscos operacionais, a vulnerabilidade da aviação civil está ligada à baixa redundância 
de aeroportos em regiões isoladas, como a Amazônia e o Centro-Oeste, onde a interrupção de 
serviços aéreos afeta comunidades vulneráveis, restringindo o acesso a saúde, educação e mer-
cadorias essenciais. Para reduzir impactos, é fundamental fortalecer planos de contingência, am-
pliar rotas alternativas e integrar a aviação regional com outros modais resilientes. Esse enfoque 
reforça a justiça climática, ao priorizar populações com menor capacidade de resposta diante de 
eventos extremos.

1.1.2 Transporte marítimo e aquaviário

Segundo dados disponibilizados no Portal Estatístico da ANTAQ (2024), os portos brasileiros de-
sempenham papel estratégico na economia, movimentando 1,3 bilhão de toneladas de carga em 
2023, com destaque para o comércio exterior (70%), cabotagem (24%) e navegação interior (6%). 
Ademais, sua localização em zonas costeiras ou fluviais torna-se fundamental para o comércio 
global e a logística regional. Além disso, as hidrovias interiores são essenciais para a integração 
do território nacional, mas estão vulneráveis a mudanças no regime hídrico que afetam a profun-
didade e a segurança da navegação, exigindo constantes esforços de manutenção.

Diante disso, é essencial compreender que a mudança do clima representa um desafio signifi-
cativo para o setor portuário, setor marítimo e as hidrovias interiores, na medida em que even-
tos extremos – como chuvas intensas, vendavais, ressacas e aumento do nível do mar – podem 
causar interrupções nas operações, alagamento de terminais, assoreamento de vias navegáveis e 
aumento de custos operacionais, além da possibilidade de ocorrência de secas e estiagens, que 
prejudicam a navegabilidade em hidrovias. Assim, essas condições comprometem a infraestrutu-
ra portuária, as cadeias globais de abastecimento e a economia regional, evidenciando a urgência 
na implementação de estratégias de adaptação climática para reduzir prejuízos financeiros e ga-
rantir a supervisão das operações.
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Outrossim, o transporte aquaviário tem grande im-
portância para um país como o Brasil, que concen-
tra 80% da população em áreas litorâneas, situadas 
em até 200 km do litoral, com a zona costeira se 
estendendo por 17 Estados, concentrando 90% do 
PIB, 93% da produção industrial e 85% do consumo 
de energia, conforme indicado no XI Plano Seto-
rial para os Recursos do Mar. Além disso, o modal 
de transporte é fundamental para regiões distantes 
dos grandes centros, carentes de infraestrutura de 
transporte (Cirm, 2020).

Ademais, a vulnerabilidade do setor decorre da alta 
exposição das infraestruturas portuárias nas zonas 
costeiras, muitas vezes em áreas de aterro ou de baixa 
altitude, e da dependência de hidrovias cuja navega-
bilidade é sensível a estiagens. Essas condições fragi-
lizam cadeias logísticas e afetam de forma desigual 
regiões ribeirinhas que dependem quase exclusiva-
mente do modal aquaviário. Para enfrentar tais riscos, 
destacam-se algumas medidas, por exemplo: eleva-
ção de cais, reforço de sistemas de drenagem portuá-
ria, dragagens planejadas com base em cenários cli-
máticos, além do uso de sistemas de monitoramento 
hidrometeorológico para previsão de secas e cheias. 
Por fim, em termos de justiça climática, a adaptação deve priorizar comunidades tradicionais e ribeiri-
nhas que dependem do transporte fluvial para acessar serviços básicos e mercados regionais.

1.1.3 Transporte ferroviário

O setor ferroviário brasileiro tem apresentado cresci-
mento relevante, com 389,5 milhões de toneladas úteis 
transportadas por quilômetro (TKU) transportadas em 
2023, representando um aumento de 5% em relação a 
2022 (ANTF, 2023). Ademais, o último trimestre de 2023 
registrou uma produção de 104,8 milhões de TKU, um 
aumento de 11,22% em relação ao mesmo período de 
2022, com destaque para grãos agrícolas (12,5%) e mi-
neração de ferro (11,7 %) (ANTF, 2023). Adicionalmen-
te, os investimentos no setor somaram R$ 10,31 bilhões 
em 2023, sendo 98,4% privados (Frischtak et al., 2024). 
Apesar disso, a densidade da malha ferroviária brasi-
leira (3,62 km/km² x 1000) permanece baixa, inferior à 
de outros países, como a Índia, e o transporte de pas-
sageiros demanda políticas públicas específicas para 
revitalizar esse serviço essencial à integração territorial 
(Brasil, 2021).

No contexto atual, os impactos da mudança do clima 
sobre as ferrovias tornam urgente a implementação de 
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estratégias de adaptação que garantam a continuidade dos serviços, especialmente para comuni-
dades vulneráveis e isoladas. Eventos extremos (chuvas intensas, amplitudes, variações de tempe-
ratura, entre outros) ameaçam a infraestrutura ferroviária, causando danos que podem interromper 
as operações. Para enfrentar esses desafios, é necessário desenvolver políticas e planos de ação 
baseados em três pilares: prevenção de danos, proteção das estruturas e monitoramento das con-
dições das vias. Para tanto, a articulação entre governos, setor privado, academia e sociedade civil 
é essencial a fim de se garantir a resiliência das infraestruturas ferroviárias e minimizar os impactos 
econômicos e sociais decorrentes da mudança do clima (ANTF, 2023; Frischtak et al., 2024).

Além disso, a vulnerabilidade ferroviária é ampliada pela baixa redundância da malha e pela con-
centração em corredores de exportação de commodities, o que expõe o setor a riscos sistêmicos, 
por exemplo, quando ocorrem enchentes e deslizamentos em trechos críticos, que podem in-
terromper fluxos logísticos nacionais e internacionais, com fortes impactos econômicos. Assim, 
estratégias de adaptação incluem o mapeamento de hotspots climáticos em linhas férreas, a mo-
dernização de pontes e túneis, a adoção de materiais com maior tolerância térmica e a incorpo-
ração de protocolos de emergência nos contratos de concessão. Com relação à justiça climática, 
é determinante garantir que serviços ferroviários de passageiros em regiões periféricas recebam 
atenção, evitando a marginalização de populações que já sofrem com a precariedade da mobili-
dade e do acesso a serviços essenciais.

1.1.4 Transporte rodoviário

O Brasil apresenta mais de 65 mil milhas de rodovias federais, responsáveis por 65,7% da tonela-
da-quilômetro útil (TKU) e 84,7% do valor-quilômetro útil (VKU)1 transportados no país (PNL, 2020). 
Além de movimentar grandes volumes de carga e bens de alto valor agregado, o transporte rodo-
viário atende a 89,2% dos passageiros, destacando-se pela flexibilidade do transporte porta a porta 
e sua relevância na integração regional e no desenvolvimento socioeconômico do país (MINFRA, 
2020). Ademais, a importância estratégica desse modal é reforçada por sua presença em todas as 
etapas da cadeia logística nacional, conectando regiões e promovendo o crescimento econômico.

Nesse contexto, a adaptação do sistema rodoviário à 
mudança do clima é essencial para reduzir os impactos 
de eventos extremos, como chuvas intensas e abrasivas, 
que já provocaram danos nas vias, com prejuízos ao meio 
socioeconômico e à segurança viária, com destaque, por 
parte da Política Nacional de Transportes (2018), para a 
“Infraestrutura Sustentável” e a “Responsabilidade So-
cioambiental” como princípios fundamentais na orien-
tação das estratégias de planejamento, ao exemplo do 
Plano Nacional de Logística (PNL, 2021). Dessa forma, é 
certo que a implementação de ações adaptativas contri-
buirá para o deslocamento seguro e eficiente de pessoas e 
cargas, garantindo maior resiliência ao sistema rodoviário 
frente às adversidades causadas pela mudança do clima.

1 O valor-quilômetro útil (VKU) é um indicador que mede o valor 
agregado transportado. Ele é usado como parâmetro para fixar ta-
rifas de transporte, com os demais modos de transporte seguindo 
uma proporção do valor rodoviário, considerando que o transporte 
rodoviário de cargas é responsável por um grande volume de trans-
porte de bens de alto valor agregado.
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Ademais, cabe destacar que a vulnerabilidade do modal rodoviário decorre da extensão territorial, 
da predominância sobre a matriz de transportes e da exposição a diferentes regimes climáticos, 
com rodovias em áreas urbanas sofrendo com uma drenagem insuficiente e ocupação irregular, 
enquanto, em áreas rurais e serranas, aparecendo riscos como deslizamentos, erosão e isolamen-
to de comunidades. Além disso, eventos de calor extremo aceleram a degradação do pavimento e 
aumentam a insegurança viária, sendo necessárias medidas de adaptação que incluam o uso de 
asfaltos modificados para maior resistência térmica, manutenção preditiva com sensores, obras 
de drenagem sustentável e integração de soluções baseadas na natureza (como bioengenharia de 
taludes). No campo da justiça climática, destaca-se a maior exposição de comunidades urbanas 
pobres, localizadas às margens de rodovias sem saneamento adequado, e de trabalhadores do 
transporte expostos a calor extremo e poluição, devendo ser priorizadas em estratégias de adap-
tação para reduzir desigualdades sociais e de saúde pública.

Nos trechos urbanos das rodovias federais, a adaptação da infraestrutura viária exige atenção 
a algumas soluções: drenagem eficiente, asfaltamento resiliente e manutenção preditiva, por 
exemplo. Adicionalmente, é certo que a recorrência de inundações e degradação acelerada do 
pavimento em áreas densamente ocupadas compromete a segurança dos usuários e a eficiência 
do transporte rodoviário, exigindo ações específicas frente ao agravamento dos eventos climáti-
cos extremos.

Além disso, o incentivo a parcerias com o setor privado para o uso de dados em tempo real – te-
lemetria veicular, comportamento de direção, sensores climáticos – pode contribuir para o apri-
moramento das políticas de segurança viária. Essas informações permitem respostas mais ágeis 
a situações de risco climático, fortalecendo a capacidade adaptativa da infraestrutura e dos servi-
ços de transporte rodoviário.

1.2 Arranjo institucional

O Ministério dos Transportes (MT), entidade da administração pública federal direta, detém uma 
ampla área de competência que abrange a definição, a coordenação e a supervisão das políticas 
nacionais de transportes ferroviário e rodoviário, bem como da política nacional de trânsito. Além 
disso, o MT coordena o planejamento do setor, desempenhando um papel estratégico na defini-
ção das prioridades dos programas de investimentos em transportes ferroviário e rodoviário e 
participando ativamente no planejamento desses programas, incluindo a elaboração de estudos 
e projeções sobre transportes e infraestrutura. Suas atribuições incluem a elaboração ou aprova-
ção de planos de outorgas, a representação do país em organismos internacionais e o desenvol-
vimento da infraestrutura ferroviária e rodoviária a fim de garantir a segurança e a eficiência no 
transporte de cargas e passageiros.

Adicionalmente, o MT também transfere para estados, Distrito Federal ou municípios a responsa-
bilidade pela implantação, administração, operação, manutenção e exploração da infraestrutura 
integrante do Sistema Nacional de Viação. Além disso, ele formula diretrizes para o desenvolvi-
mento do setor de trânsito e planeja, regula, normatiza e gerencia a aplicação de recursos em 
políticas de trânsito, com ênfase na mobilidade urbana e na acessibilidade.

Outrossim, o Ministério dos Transportes atua em conjunto com diversas instituições vinculadas, 
objetivando promover a eficiência, a segurança e o desenvolvimento sustentável do setor. As con-
sideradas instituições-chave incluem: (i) o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transpor-
tes (DNIT), uma autarquia vinculada ao Ministério, responsável pela administração, manutenção, 
construção e fiscalização das rodovias federais e outras infraestruturas de transporte terrestre e 
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aquaviário; (ii) a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), que regula e fiscaliza o trans-
porte terrestre, abrangendo rodovias, ferrovias e o transporte multimodal, assegurando a concor-
rência e a qualidade dos serviços; e, por fim, (iii) a Empresa INFRA S.A., a qual presta serviços de 
planejamento, estruturação de projetos, engenharia e inovação no setor de transportes.

Além do MT, merece destaque o Ministério de Portos e Aeroportos (MPOR), também parte da ad-
ministração pública federal, responsável por formular, coordenar e supervisionar as políticas vol-
tadas ao desenvolvimento do setor portuário, hidroviário, da navegação marítima e da aviação ci-
vil. Entre suas competências, estão a regulação e a fiscalização de portos, instalações portuárias, 
terminais privados, hidrovias, além da gestão de políticas para o desenvolvimento sustentável 
dos portos, da infraestrutura hidroviária, da navegação aquaviária e da infraestrutura aeropor-
tuária. O MPOR promove a segurança e a eficiência na movimentação de cargas e passageiros em 
portos, hidrovias e aeroportos, e participa da definição de políticas tarifárias e de regulamentação 
de concessões, com atenção especial à intermodalidade e à modernização dos serviços. Ademais, 
também atua na articulação com outros órgãos e entidades para fortalecer a integração logística 
do país, garantindo que as operações portuárias, aeroportuárias e o transporte aquaviário aten-
dam às necessidades econômicas e estratégicas do Brasil. Assim, os Ministérios trabalham em 
conjunto para promover uma infraestrutura de transportes integrada, eficiente e sustentável, que 
impulsione o desenvolvimento socioeconômico e fortaleça a conectividade do território nacional.

Adicionalmente, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) e a Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC) desempenham papéis estratégicos na regulação e fiscalização dos trans-
portes aquaviários e aéreos no Brasil, respectivamente. Por um lado, a ANTAQ é responsável por 
normatizar, fiscalizar e fomentar o transporte aquaviário e as operações portuárias, promovendo 
a eficiência logística e a segurança da navegação, incluindo regulação de portos públicos e pri-
vados, além de garantir o cumprimento de padrões ambientais e operacionais que assegurem a 
sustentabilidade do setor. Por outro lado, a ANAC regula e fiscaliza o setor de aviação civil, com 
foco na segurança operacional, qualidade dos serviços e equilíbrio econômico das concessões ae-
roportuárias, sendo também responsável por implementar políticas públicas voltadas à moderni-
zação e à descarbonização do setor, além de coordenar a certificação e a supervisão de aeronaves 
e operadores aéreos. Juntas, as duas agências integram esforços para assegurar a eficiência, a 
segurança e a sustentabilidade nos modais de transporte essenciais para a conectividade e o de-
senvolvimento socioeconômico do Brasil.

No âmbito do Plano Nacional de Adaptação, o Ministério dos Transportes liderou a elaboração 
do Plano Setorial de Transportes, que estabelece ações integradas com o Ministério de Portos e 
Aeroportos e suas entidades vinculadas, com o objetivo de garantir a resiliência e a sustentabili-
dade da infraestrutura de transporte, enfrentando os desafios impostos pela mudança do clima, 
como a ocorrência de eventos extremos e a necessidade de adequar a infraestrutura para garantir 
a continuidade das operações e a segurança no transporte em todo o país.

1.3 Instrumentos existentes

No âmbito do planejamento de transportes, os Ministérios implementam a política de infraestru-
tura por meio do Planejamento Integrado de Transportes (PIT), que busca uma lógica sistêmica 
e intermodal, e está ancorado no Plano Nacional de Logística (PNL), que identifica, com base em 
indicadores, as necessidades e oportunidades de capacidade dos subsistemas de transportes e 
define infraestruturas de alta relevância nacional, considerando cenários futuros.

Nesse contexto, os investimentos em modos de transportes que sejam mais sustentáveis e resilien-
tes contribuem para o alcance de uma economia mais descarbonizada, com benefícios ao meio 
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ambiente e à qualidade de vida da população. Dessa 
forma, visando aos objetivos apresentados, o Minis-
tério dos Transportes (MT) e o Ministério de Portos e 
Aeroportos (MPOR), no âmbito do Plano Nacional de 
Logística (PNL 2035), têm levado a termo iniciativas 
capazes de impulsionar a ampliação da malha ferro-
viária e hidroviária no Brasil. Para tanto, os investi-
mentos incluem tanto desenvolvimento de novas li-
nhas para o transporte de cargas cruzando o território 
brasileiro quanto mecanismos para garantir a amplia-
ção da oferta de transporte público sobre trilhos para 
passageiros em grandes centros urbanos.

Outro instrumento que formaliza essa parceria é a 
Portaria Interministerial nº 3, de 17 de julho de 2024, 
que institui o Comitê de Infraestrutura Sustentável 
em Transportes Terrestres, Portos e Aeroportos (CO-
SUST), criando um espaço de articulação estratégica 
entre os dois ministérios. Fruto dessa parceria, foram 
publicadas, em março de 2025, as Diretrizes Interministeriais de Sustentabilidade do MT e MPOR 
(Brasil/MT-MPor, 2025), com base em documentos originalmente publicados em 2020 e 2022 (Bra-
sil/MINFRA-GIZ, 2020; 2022). Além disso, o Ministério de Portos e Aeroportos publicou, em janeiro 
de 2025, a Política de Sustentabilidade do MPOR (Brasil/MPor, 2025).

Além dos recursos orçamentários tradicionais, o setor de transportes poderá acessar fontes de fi-
nanciamento climático, como o Fundo Clima, o Fundo Amazônia, e instrumentos de blended finan-
ce, articulando capital público e privado para financiar ações de adaptação, sendo a diversificação e 
a estruturação dessas fontes essenciais a fim de garantir a sustentabilidade financeira das medidas 
propostas. Ainda no âmbito das ações estratégicas voltadas à sustentabilidade e à resiliência do se-
tor, destaca-se o estudo AdaptaVias – Levantamento de Impactos e Riscos Climáticos sobre a Infraes-
trutura Federal de Transporte Terrestre (Rodoviário e Ferroviário), fruto da cooperação técnica entre 
o Ministério dos Transportes, o MCTI, o Inpe, a GIZ e a Coppe/UFRJ, o qual constitui um marco na 
avaliação integrada de riscos climáticos, trazendo uma metodologia detalhada de análise de amea-
ças, exposição e vulnerabilidade e gerando Índices de Risco Climático (IRC) para os dois modais. 
Assim, seus resultados subsidiam o planejamento, a priorização de investimentos e o aprimoramen-
to regulatório com foco em adaptação, elaborado com base em ampla escuta institucional e parti-
cipação de concessionárias. Tendo em conta essas evidências técnicas, foi instituído o Programa 
PRO-AdaptaVias, por meio da Portaria nº 64, de 23 de janeiro de 2025, com o objetivo de estruturar 
e implementar ações permanentes de adaptação climática na infraestrutura federal de transpor-
tes terrestres. Ademais, o programa estabelece diretrizes para o planejamento estratégico, o de-
senvolvimento de soluções de engenharia e baseadas na natureza, o fortalecimento institucional, 
a captação de recursos e a gestão de riscos climáticos. Constitui-se, assim, como um instrumento 
normativo e operacional essencial para o cumprimento das metas do Plano Nacional de Adaptação 
(PNA), promovendo a institucionalização da adaptação como política pública transversal no setor e 
fortalecendo o papel do transporte terrestre no enfrentamento à emergência climática.

Nesse contexto, é importante destacar que se recomenda a harmonização conceitual entre as 
expressões Adaptação baseada na Natureza (AbN), Adaptação baseada em Ecossistemas (AbE) e 
Soluções baseadas na Natureza (SbN), priorizando o alinhamento às definições internacionais da 
Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) e da IPBES, a fim de assegurar coerência e precisão 
terminológica no Plano.

Os investimentos 
em modos de 

transportes 
que sejam mais 

sustentáveis e 
resilientes contribuem 

para o alcance de 
uma economia mais 

descarbonizada, com 
benefícios ao meio 

ambiente e à qualidade 
de vida da população. 



Plano Clima Adaptação
Plano Setorial de Transportes

21

Além disso, a inserção de critérios de resiliência climática desde a etapa de modelagem nas con-
cessões e parcerias público-privadas é uma estratégia prioritária e os critérios devem considerar 
projeções climáticas regionais, vulnerabilidades locais e diretrizes técnicas de adaptação, assegu-
rando a sustentabilidade dos contratos ao longo do tempo.

Como parte das ações estruturantes, propõe-se o desenvolvimento de uma plataforma digital 
integrada, que articule dados de infraestrutura, projeções climáticas e indicadores de risco, ali-
nhada à Estratégia de Governo Digital, à Taxonomia Sustentável Brasileira e à Política Nacional de 
Dados Abertos. Essa ferramenta visa subsidiar o planejamento adaptativo, apoiar o licenciamento 
ambiental e orientar os investimentos públicos e privados.

A seguir, são apresentados os principais instrumentos para cada um dos modos da infraestrutura 
de transportes.

1.3.1 Aviação civil
• Política Nacional de Aviação Civil (PNAC) (Brasil, 2009);
• Plano Aeroviário Nacional 2024 (Referência 2022-2052) (PAN 2024) (Brasil/MPOR, 2024);
• Plano Nacional de Logística 2020-2035 (PNL 2035) (Brasil/MINFRA, 2021);
• Programa “Aeroportos Sustentáveis”, do MPOR e ANAC, desde 2020 (ANAC, 2024b);
• Programa “SustentAr”, do MPOR e ANAC, desde 2021, para operadores aéreos (ANAC, 2024c); e
• Plano Nacional de Segurança Operacional para a Aviação Civil (PNSO 2023-2025) (ANAC, CO-
MAER, 2022).

1.3.2 Transporte marítimo e aquaviário 
• Regulamentos da Organização Marítima Internacional (IMO);
• Segurança do Tráfego Aquaviário (Lei nº 9.537, de 1997);
• BR do Mar (Lei nº 14.301, de 2022);
• Lei dos Portos (Lei nº 12.815, de 2013);
• XI Plano Setorial para os Recursos do Mar (Decreto nº 12.363, de 17 de janeiro de 2025);
• Plano Setorial Hidroviário (PSH) e Plano Setorial Portuário (PSPortos);
• Plano Mestre (PM) e Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto (PDZ);
• Impactos e Riscos da Mudança do Clima nos Portos Públicos Costeiros Brasileiros/ANTAQ;
• Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) dos empreendimentos;
• Ordenação do Transporte Aquaviário (Lei nº 9.432, de 1997);
• Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e Fundo da Marinha Mer-
cante (FMM) (Lei nº 10.893, de 2004); e
• Política Marítima Nacional (Decreto nº 12.481, de 2 de junho 2025).

1.3.3 Transporte ferroviário
• Constituição da República Federativa do Brasil (Brasil, 1988);
• Resolução ANTT nº 3.694 (Brasil, 2011),
• Resolução ANTT nº 3.695 (Brasil, 2011);
• Resolução ANTT nº 3.696 (Brasil, 2011);
• Política Nacional de Transportes (PNT) (Portaria nº 235 de 28 de março de 2018);
• Portaria MINFRA nº 5 (Brasil, 2020);
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• Portaria MINFRA nº 1.441 (Brasil, 2022);
• Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Brasil, 1995);
• Lei das Ferrovias (Lei nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021);
• Normas para Outorga e Prorrogações das Concessões e Permissões de Serviços Públicos (Lei 
nº 9.074/1975);
• Plano Nacional de Logística e Transportes (PNLT) (Brasil, 2011);
• Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 (Brasil, 2001);
• Plano Nacional de Logística (PNL) (Brasil, 2021);
• Aplicação dos Recursos Originários da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
(CIDE) e o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (FNIT) (Lei nº 10.636/2001);
• Sistema Nacional de Viação (SNV) (Lei nº 12.379/2011);
• Prorrogação e Relicitação dos Contratos de Parceria (Lei nº 13.448/2017);
• Desapropriações por Utilidade Pública (Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941);
• Lei nº 11.772, de 17 de setembro de 2008 (Brasil, 2008);
• Decreto nº 11.081, de 24 de maio de 2022 (Brasil, 2022);
• Lei nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021 (Brasil, 2021);
• Plano Setorial de Transportes Terrestres;
• Planos Básicos Ambientais (PBA) dos empreendimentos;
• Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) dos empreendimentos; e
• Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) (Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009).

1.3.4 Transporte rodoviário
• Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte; Agência Nacional de Transportes 
Terrestres; Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Departamento Nacional de Infraes-
trutura de Transportes (Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001) (Brasil, 2001);
• Política Nacional de Transportes (PNT) (Portaria nº 235, de 28 de março de 2018);
• Plano Nacional de Logística (PNL) (Brasil, 2021);
• Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) (Decreto nº 11.632, de 11 de agosto 
de 2023);
• Planos Básicos Ambientais (PBA) dos empreendimentos;
• Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) dos empreendimentos;
• Transporte Rodoviário de Cargas (Lei nº 11.442/2009);
• Vale-Pedágio (Lei nº 10209/2001);
• Documento Eletrônico de Transporte (DT-e) (Lei nº 14.206/21);
• Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 14.599/23);
• Concessão e Permissão da Prestação de Serviços Públicos (Lei nº 8.987/1995);
• Serviços de Transporte Rodoviário Interestadual e Internacional de Passageiros (Decreto nº 
2521/1998);
•  Código Civil (Lei nº 10.406/2002);
• Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003); e
• Sistema de Transporte Coletivo Interestadual (Decreto nº 5.934/2006).
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2.    Principais riscos e vulnerabilidades

O setor de infraestrutura de transportes enfrenta uma série de riscos e vulne-
rabilidades, especialmente diante da intensificação dos impactos da mudança 
do clima, visto que diversos eventos – chuvas intensas, vendavais, secas prolon-
gadas, aumento da temperatura média e ondas de calor, bem como a elevação 
do nível do mar – desencadeiam impactos, como inundações, deslizamentos de 
terra e erosão costeira, que comprometem diretamente a segurança, a funciona-
lidade e a conectividade das redes de transporte. Nesse contexto, a ocorrência 
desses eventos pode comprometer a integridade de rodovias, ferrovias, portos 
e aeroportos, resultando em interrupções nas operações logísticas e no desloca-
mento de pessoas. Adicionalmente, tais riscos afetam diretamente a economia 
nacional, elevando os custos de transporte, aumentando os preços de bens e 
serviços, e diminuindo a competitividade do país. Além disso, a materialização 
de riscos gera impactos sociais significativos, com prejuízos à qualidade de vida 
da população, especialmente das comunidades mais vulneráveis, que enfren-
tam maiores dificuldades de acesso a serviços essenciais e oportunidades eco-
nômicas. Tais eventos assumem formas específicas em cada modal: aeroportos 
e aeródromos expostos a ondas de calor e inundações; portos e hidrovias vul-
neráveis a ressacas, estiagens e dragagem constante; ferrovias ameaçadas por 
chuvas intensas, erosão e variações térmicas; e rodovias sujeitas a alagamentos, 
deslizamentos e desgaste acelerado do pavimento.

Assim, o quadro apresentado expõe as fragilidades na gestão, a exemplo da in-
suficiente integração entre políticas públicas e o planejamento de longo prazo, 
bem como evidencia oportunidades de avanços tecnológicos, por exemplo, a 
utilização de sistemas de monitoramento e previsão climática aplicadas ao se-
tor. Ademais, a ausência de me-
didas proativas de adaptação 
e resiliência poderá agravar as 
vulnerabilidades do setor, acar-
retando graves prejuízos à so-
ciedade e comprometendo o 
desenvolvimento nacional. As-
sim, resta claro que o colapso 
da infraestrutura de transportes 
comprometerá a conectividade 
entre regiões, aumentará a in-
segurança viária e dificultará o 
escoamento de produtos agríco-
las e industriais, que são essen-
ciais para a balança comercial 
do país.

Nesse contexto, vale destacar 
que o transporte está entre os 
direitos sociais constitucionais 
no Brasil, na medida em que a 
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Constituição Brasileira, em seu artigo 6º, estabelece: “São direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção da maternidade e da infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Consti-
tuição”. Dessa forma, garantir um transporte eficiente e resiliente não apenas promove a integra-
ção logística, mas também cumpre um compromisso fundamental com a cidadania e o bem-estar 
social. Por isso, reconhecer os principais riscos e as vulnerabilidades é essencial para garantir a 
sustentabilidade e a eficiência do setor em um cenário de crescente incerteza climática.

Um exemplo da importância da infraestrutura de transporte, especialmente os serviços regionais 
e emergenciais, é quanto ao acesso da população a serviços especializados de saúde, sobretudo 
em regiões de difícil acesso. A eficiência logística no deslocamento de pacientes para tratamento 
médico contribui diretamente para a equidade territorial e a redução de desigualdades regionais, 
reforçando o papel dos sistemas de transporte como instrumento de justiça social e climática. 
Ademais, a garantia desse acesso também deve ser considerada nas estratégias de adaptação, 
com foco na continuidade operacional mesmo diante de eventos extremos.

A seguir, é apresentado um panorama geral dos riscos climáticos para cada subsetor de transportes. 

Aviação civil

A aviação civil está vulnerável a diversos riscos impostos pela mudança do clima, com destaque 
para o impacto de eventos climáticos extremos (tempestades severas, ventos fortes, granizo e 
ondas de calor), que podem comprometer a segurança e a eficiência das operações aéreas. Esses 
eventos provocam atrasos, cancelamentos e aumentam os custos operacionais devido à neces-
sidade de ajustes nas rotas e ao maior consumo de combustível. Além disso, uma mudança nos 
padrões de vento pode impactar a operação de aeronaves, aumentando os tempos de voo e, con-
sequentemente, os custos de transporte e as emissões de gases de efeito estufa.

Ademais, os aeroportos localizados em regiões costeiras enfrentam riscos adicionais devido à ele-
vação do nível do mar e a tempestades intensas, que podem causar alagamentos e danos estru-
turais em pistas e terminais. Por fim, a infraestrutura aeroportuária também é sensível a variações 
térmicas, que podem deformar pavimentos e afetar ambientes críticos. 

Transporte marítimo e aquaviário

O transporte marítimo e aquaviário está particularmente exposto a impactos de elevação do nível 
do mar, ao aumento da intensidade e da frequência de tempestades e ressacas, além das secas 
extremas. Essas condições podem causar danos às infraestruturas portuárias, como cais, arma-
zéns e sistemas de acesso, além de aumentar os custos de manutenção e reparação.

Adicionalmente, a sedimentação excessiva de rios e canais, intensificada por chuvas extremas, re-
duz a navegabilidade, compromete o abastecimento de comunidades isoladas, e exige dragagens 
constantes para manter as operações e garantir a segurança das embarcações. Recentemente, 
os impactos da seca na Amazônia destacaram outra vulnerabilidade crítica do transporte hidro-
viário: a redução drástica nos níveis dos rios, que prejudica a navegação, limita a capacidade de 
carga das embarcações e, em alguns casos, interrompe totalmente as operações. Essa situação 
expôs a dependência de comunidades ribeirinhas e setores econômicos da região em relação às 
hidrovias, intensificando os desafios logísticos e aumentando a necessidade de planejamento es-
tratégico para mitigar os impactos das variações climáticas extremas na navegabilidade. 
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Assim, níveis baixos dos rios forçam a redução de cargas ou a interrupção das operações, como 
ocorrido no Rio São Francisco, cuja navegação comercial está inoperante desde a última década; 
e no Rio Tietê, que enfrentou paralisações em períodos recentes. Ademais, travessias entre cida-
des também são afetadas por eventos climáticos extremos, prejudicando a integração socioeco-
nômica de localidades vizinhas.

Além disso, tais eventos podem interromper a logística de transporte, causando atrasos signifi-
cativos no comércio internacional e local, especialmente em regiões onde os portos são os prin-
cipais pontos de conexão. Dessa forma, a combinação de condições climáticas adversas com in-
fraestruturas envelhecidas e insuficientes agrava os riscos, destacando a necessidade de medidas 
adaptativas: fortalecimento das estruturas portuárias; modernização de sistemas de alerta preco-
ce; e investimento em tecnologias para prever e reduzir os impactos climáticos.

Transporte ferroviário

O transporte ferroviário enfrenta riscos significativos decorrentes da intensificação da mudança 
do clima, que afetam tanto a infraestrutura física quanto as operações logísticas. Nesse contexto, 
chuvas intensas podem provocar alagamentos, deslizamentos e processos erosivos, comprome-
tendo a integridade de trilhos, dormentes, lastros, túneis, pontes e taludes. Ademais, a saturação 
dos solos e a fragilidade de sistemas de drenagem são fatores críticos que elevam a vulnerabili-
dade da malha ferroviária, especialmente em regiões com histórico de precipitação extrema ou 
ocupação desordenada.

Além disso, a elevação das temperaturas médias e a ocorrência de ondas de calor intensas au-
mentam o risco de empenamento (ou flambagem) dos trilhos, fenômeno que compromete dire-
tamente a segurança da operação e pode provocar descarrilamentos. Essas condições exigem um 
regime rigoroso de monitoramento, com inspeções frequentes, ajustes nas velocidades operacio-
nais e eventuais interdições preventivas. Outrossim, o estresse térmico também afeta os sistemas 
de frenagem, os componentes eletromecânicos das locomotivas e os dispositivos de sinalização.

Adicionalmente, ventos fortes e tempestades severas representam outro vetor de risco, com po-
tencial para queda de árvores, rompimento de barreiras, deslocamento de cargas e interrupção 
dos serviços, sendo que, em áreas rurais e de difícil acesso, essas ocorrências dificultam as ações 
de resposta e elevam os custos de manutenção emergencial. Por outro lado, em áreas urbani-
zadas, a presença de ocupações próximas às faixas de domínio intensifica os impactos sociais e 
operacionais dos eventos climáticos extremos.

Frente a esses desafios, torna-se essencial o planejamento adaptativo da infraestrutura ferroviá-
ria, com algumas ações, a saber: o mapeamento de trechos críticos (hotspots climáticos); o refor-
ço estrutural de pontes e túneis; a requalificação de sistemas de drenagem; o uso de materiais 
com maior tolerância térmica; a instalação de sensores para monitoramento em tempo real; e a 
adoção de protocolos operacionais para situações de risco. É igualmente necessário incorporar 
variáveis climáticas nas diretrizes de projeto, nas avaliações de viabilidade e nos planos de con-
cessão e regulação do setor.

Por fim, os impactos da mudança do clima sobre as ferrovias também repercutem no custo dos 
seguros e na resiliência financeira dos operadores, especialmente em trechos com baixa redun-
dância logística. Assim, a promoção de soluções baseadas na natureza para controle de erosão, a 
integração com sistemas de previsão meteorológica e a capacitação técnica contínua são compo-
nentes-chave para garantir a segurança, a eficiência e a continuidade do serviço ferroviário frente 
ao novo regime climático.
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Transporte rodoviário

O transporte rodoviário é altamente vulnerável a eventos climáticos extremos, por exemplo, chu-
vas intensas, alagamentos e inundações, que podem danificar pavimentos, pontes e acessos. 
Além disso, os deslizamentos de terra em áreas escarpadas e a erosão causada por precipitações 
frequentemente representam riscos significativos, muitas vezes interrompendo rotas críticas e 
isolando comunidades. Vê-se, então, que esses impactos não apenas aumentam os custos de ma-
nutenção, mas também comprometem a segurança dos usuários e a eficiência do transporte de 
bens e pessoas. Ademais, a frequência de acidentes viários tende a se elevar durante eventos de 
chuvas intensas, especialmente em trechos com drenagem deficiente ou geometria inadequada, 
na medida em que o acúmulo de água sobre a pista aumenta o risco de aquaplanagem e perda 
de controle do veículo, representando ameaça à segurança dos usuários. Portanto, a adaptação 
da infraestrutura terrestre deve considerar tais fatores, incorporando soluções de engenharia que 
reduzam o risco de sinistros em condições climáticas adversas.

Outrossim, outro risco climático relevante a comprometer o sistema rodoviário é o assoreamento, 
frequentemente identificado em trechos que cruzam áreas úmidas ou cursos d’água. Nesse caso, 
o acúmulo de sedimentos pode obstruir bueiros e canais de drenagem, impedindo o escoamento 
adequado da água e agravando a ocorrência de alagamentos. Associado ao aumento do volume de 
chuvas, esse fenômeno eleva a probabilidade de interrupção das vias e o risco de acidentes rodoviá-
rios, exigindo atenção no planejamento de soluções de engenharia e manutenção preventiva.

Além desses eventos, riscos como geadas e o congelamento de pistas, especialmente nas regiões 
Sul e Sudeste, podem comprometer a segurança e a fluidez do tráfego rodoviário. Da mesma for-
ma, queimadas, geadas, tempestades, deslizamentos e inundações representam ameaças signifi-
cativas, capazes de danificar infraestruturas, provocar acidentes e, em casos mais graves, resultar 
em perda de vidas.

Adicionalmente, a elevação das temperaturas médias e as ondas de calor podem acelerar o des-
gaste do pavimento, reduzir sua durabilidade e exigir investimentos constantes em reparos e 
substituições. Além disso, ventos fortes podem prejudicar a segurança rodoviária, especialmente 
para veículos de grande porte; o aumento prolongado de temperaturas acelera a manipulação 
de pavimentos, enquanto as queimadas, agravadas pela seca e ondas de calor, impactam tanto a 
infraestrutura quanto o fluxo do transporte rodoviário, como a saúde e a segurança de motoristas 
e trabalhadores do setor que atuam próximos ao tráfego.

Dessa forma, estratégias de adaptação ‒ por exemplo, o uso de materiais mais resistentes, a me-
lhoria de sistemas de transporte, a priorização de projetos em áreas menos vulneráveis, e a ade-
quação de projetos levando em consideração os dados históricos e as projeções de precipitação, 
ventos, entre outras variáveis climáticas ‒ são fundamentais para minimizar os impactos e garan-
tir a resiliência atual e futura do transporte rodoviário frente à mudança do clima. Destacamos 
também que o aumento da temperatura e calor extremo podem afetar a eficiência dos veículos, 
resultando em maior consumo de combustível e aumento das emissões de GEE.

Destaca-se que comunidades marginalizadas localizadas em trechos urbanizados de rodovias 
muitas vezes não contam com infraestrutura adequada de saneamento e drenagem, estando 
mais expostas e vulneráveis à ocorrência de alagamentos. Essa exposição acarreta riscos à saúde 
pública, sobretudo em eventos que resultam em contaminação da água, proliferação de doenças 
ou restrição de acesso a serviços essenciais. Assim, considerar os impactos sanitários parte das 
consequências da mudança do clima é fundamental para o planejamento de intervenções mais 
justas e efetivas.
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Para enfrentar esses desafios, também é funda-
mental que os projetos de infraestrutura rodoviá-
ria sejam desenvolvidos com base em uma aná-
lise detalhada de dados históricos e dos eventos 
climáticos atuais, como chuvas intensas e alaga-
mentos, na medida em que a inclusão de previ-
são de tempos de retorno para diferentes eventos 
climáticos pode contribuir para a concepção de 
empreendimentos mais resilientes, aumentando 
a expectativa de vida útil de rodovias, de sistemas 
de drenagem e de outras estruturas essenciais. 
Dessa forma, essa abordagem integrada reduz 
custos futuros com manutenções emergenciais, 
melhora a segurança para os usuários e promo-
ve uma infraestrutura mais eficiente e durável, 
adequada às condições climáticas em constante 
transformação.

Outrossim, nos trechos urbanos das rodovias federais, a adaptação da infraestrutura viária exige 
atenção a soluções como drenagem eficiente, asfaltamento resiliente e manutenção preditiva, 
visto que a recorrência de inundações e degradação acelerada do pavimento em áreas densa-
mente ocupadas compromete a segurança dos usuários e a eficiência do transporte rodoviário, 
exigindo ações específicas frente ao agravamento dos eventos climáticos extremos.

Além disso, o incentivo a parcerias com o setor privado para o uso de dados em tempo real – te-
lemetria veicular, comportamento de direção, sensores climáticos – pode contribuir para o apri-
moramento das políticas de segurança viária, na medida em que essas informações permitem 
respostas mais ágeis a situações de risco climático, fortalecendo a capacidade adaptativa da in-
fraestrutura e dos serviços de transporte rodoviário.

Nos trechos 
urbanos das 

rodovias federais,  
a adaptação da 

infraestrutura viária 
exige atenção a soluções 

como drenagem 
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resiliente e manutenção 
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Quadro 1 – Síntese dos riscos climáticos prioritários para o subsetor de aviação civil

Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Aumento da temperatura do 
ar média e máxima;

Ondas de calor.

Biodiversidade costeira e 
marinha.

Verba insuficiente para mais 
serviços de manutenção e para 
obras preventivas.

Principais riscos climáticos: Prejuízo ao bem-estar ou à saúde de passageiros, clientes e 	
			                 trabalhadores.

Aeroportos com menos recursos para realização de manutenção e 
ampliação da capacidade de sistemas de climatização tendem a ser mais 
afetados do que aeroportos de cidades maiores. Nesse contexto, idosos, 
crianças e pessoas com doenças crônicas são mais afetadas.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Eventos devido à ameaça climática ou à limitação de capacidade ou pane por sobrecarga 
de sistema de ar-condicionado ou ventilação. Nos últimos anos, registrou-se mal-estar 
térmico de passageiros, inclusive em aeroportos de capitais (p. ex.: Belém e Salvador), e de 
trabalhadores, especialmente os que trabalham em áreas externas.

Regiões geográficas críticas:

Todas as regiões.

2.1 Síntese dos riscos prioritários

Nos Quadros 1, 2 e 3 são apresentados os principais riscos levantados para cada subsetor de 
transportes.
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Temperatura do ar média e/ou máxima mais 
elevada do que o normal, inclusive ondas de 
calor;

Aumento da duração e/ou da frequência de 
secas;

Aumento da ocorrência de chuvas extremas; 

Aumento das tempestades severas (chuva 
extrema, ventos fortes, granizo, raios etc.).

Aeroportos e 
aeródromos.

Verba insuficiente para mais 
serviços de manutenção e 
obras preventivas;

Limitação dos recursos de 
fiscalização ambiental e 
combate a incêndios em 
vegetação, de estados, DF e 
outros entes (municipais e 
privados).

Principais riscos climáticos: Interdição temporária de aeródromo ou de parte dele.

Localidades isoladas têm, em geral, menos recursos para a manutenção de 
pistas de pouso e decolagem. Assim, interdições mais frequentes nesses 
locais causam maior restrição de acesso das populações locais a serviços 
de saúde e educacionais, causando impactos na logística de transporte 
de cargas e outros efeitos negativos. Ademais, a interrupção dos serviços 
aéreos em localidades de difícil acesso terrestre impacta o acesso das 
populações locais a outras cidades e ao recebimento de mercadorias. 
No caso de interdições demoradas, usar serviços aéreos a partir de 
aeroportos alternativos tende a ter custo maior, o que pode dificultar o 
acesso das populações vulnerabilizadas, e os trabalhadores vinculados 
ao aeroporto interditado podem sofrer redução de renda. Por fim, o 
alagamento de aeroportos e aeródromos tem o potencial de provocar 
perdas mais significativas para as populações de menor renda e grupos 
sociais vulnerabilizados, sejam clientes aéreos ou trabalhadores do setor.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Possibilidade de deformação no pavimento da pista de pouso e decolagem; interdições devido 
a fogo ou fumaça de incêndio em vegetação do aeródromo ou da vizinhança; nos últimos 
anos, interdições temporárias de pistas de pouso e decolagem ocorreram em aeroportos, 
inclusive de capitais (p. ex.: Manaus e Rio Branco); interdições devido a alagamento, 
tempestades ou danos decorrentes da chuva; em maio de 2024, o aeroporto de Porto Alegre 
foi alagado, com interdição por muitos meses; nos últimos anos, interdições temporárias de 
áreas em terminais de passageiros ocorreram em aeroportos, inclusive de capitais (p. ex.: 
Belo Horizonte e Cuiabá).

Regiões geográficas críticas:

Todas as regiões; quanto a incêndios e queimadas, destaque para as regiões Norte e Centro-
Oeste; para inundações, destaque para as regiões próximas a corpos hídricos.
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Elevação do nível médio do mar. Aeroportos e 
aeródromos.

Verba insuficiente para obras 
preventivas.

Principais riscos climáticos: Desativação de aeródromo ou interdição permanente de 		
			                parte dele.

A desativação ou a limitação dos serviços aéreos impacta as populações 
vulnerabilizadas locais, inclusive quanto ao acesso a outras cidades e ao 
recebimento de mercadorias.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Possibilidade de alagamento permanente e isolamento de regiões. Esse risco ainda não se 
materializou no país, mas ele deve ser mencionado, porque se estima que o nível médio do 
mar global subirá 84 cm até 2100 (Eurocontrol, 2021, p. 9).

Regiões geográficas críticas:

Aeroportos e aeródromos costeiros.
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Temperatura do ar média e/
ou máxima mais elevada que o 
normal, inclusive ondas de calor;

Chuvas extremas (de maior 
volume que o normal);

Tempestades severas (chuvas 
extremas, ventos fortes, granizo, 
raios etc.).

Provedores de 
Serviços de 
Navegação Aérea 
(PSNA2).

Verba insuficiente para mais 
serviços de manutenção e obras 
preventivas;

Verba insuficiente para serviços 
preditivos e preventivos de 
panes em equipamentos e 
modernização deles.

Principais riscos climáticos: Suspensão temporária de serviço de navegação aérea que 		
	                                             cause desvio, atraso ou cancelamento de voos.

O possível aumento de preços de serviços aéreos causado pela 
materialização do risco prejudicará o uso do transporte aéreo para a 
população de menor poder aquisitivo.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Eventos de pane em equipamentos ou limitação de serviço de navegação aérea; esse impacto 
ainda não se materializou no país, mas ele deve ser mencionado, porque é destacado pela 
Icao (2022a); em 05/2024, o aeroporto de Porto Alegre foi alagado e danos a equipamentos 
do PSNA ocorreram; nos últimos anos, interdições temporárias ocorreram em aeroportos, 
inclusive de capitais (p. ex.: São Paulo e Macaé/RJ).

Regiões geográficas críticas:

Todas as regiões, com destaque para as próximas a corpos hídricos devido à possibilidade de 
inundação; para tempestades severas, todas as regiões, com destaque para o Centro-Oeste, 
o Sudeste e o Sul.

2 PSNA são os Destacamentos de Controle do Espaço Aéreo (DTCEA) (órgãos do Comando da Aeronáutica), as Depen-
dências da NAV Brasil (DNB) e as Estações Prestadoras de Serviços de Telecomunicações e de Tráfego Aéreo (EPTA) 
(Brasil/Decea, 2021). Os PSNA existem em aeroportos e fora deles (por exemplo, vinculados ao auxílio à navegação 
aérea na rota entre dois aeroportos).
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Temperatura do ar média e/ou 
máxima mais elevada do que 
o normal, inclusive ondas de 
calor;

Chuvas extremas e 
tempestades severas.

Operadores aéreos, 
inclusive empresas aéreas 
comerciais.

Pilotos e aeronaves podem 
sofrer falha ao enfrentar 
turbulências extremas.

O risco pode prejudicar o abastecimento e contribuir com o isolamento de 
regiões vulneráveis.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Turbulências de céu claro, correntes de jato e rajadas de vento, todas mais fortes do que o 
normal, causadas por fatores climáticos; nos últimos anos, ocorreram incidentes desse tipo 
no país e no exterior.

Regiões geográficas críticas: 

Todas as regiões; para tempestades, todas as regiões, com destaque para o Centro-Oeste, o 
Sudeste e o Sul.

Principais riscos climáticos: Aumento do risco de acidentes e incidentes aéreos e desvio de 	
			                voos (RC5).
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Temperatura do ar média e/ou 
máxima mais elevada do que 
o normal, inclusive ondas de 
calor;

Aumento da duração e/ou da 
frequência de secas;

Chuvas extremas (de maior 
volume do que o normal);

Tempestades severas (chuva 
extrema, ventos fortes, granizo, 
raios etc.).

Operadores aéreos, 
inclusive empresas 
aéreas comerciais.

Atividade dependente das condições 
meteorológicas e infraestruturas 
aeroportuárias e aeronáuticas;

As demandas locais por TA são sensíveis 
ao aumento da temperatura.

Principais riscos climáticos: Aumento de custos e de preços ou redução de faturamento.

O possível aumento de preços de serviços aéreos causado pela 
materialização do risco prejudicará o uso do transporte aéreo pela 
população de menor poder aquisitivo.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Aumento de custos operacionais – combustíveis, pneus, energia em terra (GPU e PCA) etc.; 
redução de passageiros ou cargas em voos, causada pela redução do peso máximo de 
decolagem; redução de demandas locais por transporte aéreo; impactos ocorridos nos últimos 
anos, conforme relatado pelas empresas aéreas comerciais; eventos de indisponibilidade 
de infraestrutura ou serviço aeroportuário ou de navegação aérea, e isolamento de regiões; 
nos últimos anos, interdições temporárias de pistas de pouso e decolagem devido a fogo 
ou fumaça de incêndio em vegetação, inclusive de capitais (p. ex.: Manaus e Rio Branco); 
em 05/2024, o aeroporto de Porto Alegre foi alagado, com interdição por muitos meses; nos 
últimos anos, interdições temporárias de áreas em terminais de passageiros ocorreram em 
aeroportos, inclusive de capitais (p. ex.: Belo Horizonte e Cuiabá).

Regiões geográficas críticas: 

Todas as regiões; para secas, destaque para as regiões Norte e Centro-Oeste; para inundações, 
destaque para as regiões próximas a corpos hídricos; para tempestades severas, destaque 
para as regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul.

Abreviações e siglas: GPU (Ground Power Unit); PCA (Preconditioned Air Unit); PSNA (Provedores de 
Serviços de Navegação Aérea); TA (transporte aéreo).

Fonte: Elaboração própria.
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Tempestades 
severas;

Chuvas extremas;

Neblinas.

Infraestrutura portuária;

Cargas;

Trabalhadores.

Ausência ou deficiência nas bases de dados 
climáticos e meteorológicos nos portos, 
na disponibilização de informações para 
o setor sobre paradas operacionais ou por 
danos das infraestruturas, na capacidade 
operacional de emergência (substituição 
e inclusão de mais transportadores), na 
informação e no conhecimento sobre 
a sazonalidade da carga e ausência de 
coberturas em áreas de embarque;

Sistemas de drenagem inadequados;

Planos de manutenção desatualizados;

Custos de seguro.

Principais riscos climáticos: Interrupção das operações portuárias e danos estruturais 		
			                devido a tempestades.

A interrupção da navegação compromete a mobilidade para serviços de 
saúde e educação e reduz a oferta de itens básicos, por exemplo, alimentos 
e combustíveis, ampliando desigualdades sociais.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Interrupção do tráfego e das manobras de embarcações nos canais de acesso (segurança 
da navegação); integridade das infraestruturas portuárias e das embarcações; interrupção 
das ancoragens com perda da capacidade operacional do porto; interrupção das saídas e 
movimentação de embarcações das áreas de fundeio; incêndios provenientes de descargas 
elétricas (custos com seguros); comprometimento do acesso viário ao porto; interrupção e 
cancelamentos da carga e descarga de mercadorias e granéis sólidos; prejuízos financeiros 
de sobrestadia, com dispensa de mão de obra portuária; aumento dos custos com seguros; 
performance operacional.

Regiões geográficas críticas: 

Os portos das regiões Sul e Sudeste são mais vulneráveis a tempestades e chuvas intensas, 
destacando-se o Porto de Rio Grande e o Porto de Aratu-Candeias.

Quadro 2 – Síntese dos riscos climáticos prioritários para o subsetor de infraestrutura portuária 
e aquaviária
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Aumento do nível do rio/mar;

Aumento no número de 
ressacas e da altura da maré e 
das ondas.

Infraestrutura 
portuária;

Cargas;

Trabalhadores.

Ausência ou deficiência de plano de 
gestão de ativos e de procedimentos 
de emergência, manutenção e 
monitoramento;

Procedimentos de atracação e 
operacionais desatualizados para 
emergência e de utilização do içamento 
em casos de inundação do berço;

Ausência ou deficiência de estudos de 
engenharia para melhoria da contenção 
física e drenagem dos berços.

Principais riscos climáticos: Interrupção das operações portuárias e danos estruturais, 		
			                devido ao aumento do nível do mar.

Comunidades isoladas e vulnerabilizadas devido à dificuldade de integrar 
diferentes modais. Ademais, regiões mais vulneráveis, como áreas remotas 
e sociais marginalizadas, sofrem desproporcionalmente com a interrupção 
dos serviços de transporte.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Interrupção do tráfego e das manobras de embarcações; rompimento da ancoragem das 
boias/balizamentos; desconformação geométrica (planimetria); redução da vida útil das 
estruturas, sem perda funcional; danos funcionais a faroletes; redução da borda livre; colapso 
de encostas e taludes, com movimentação de sedimentos, toras de madeira e outros; abalo 
de base de equipamentos e empilhadeiras.

Regiões geográficas críticas: 

Aratu-Candeias; Rio Grande; Paranaguá; Santos; São Francisco do Sul. Em relação às ressacas, 
portos situados em mar aberto, como Fortaleza, Ilhéus, Imbituba, Recife e Suape.
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Ventos extremos 
(vendavais).

Infraestrutura 
portuária;

Cargas;

Trabalhadores.

Baixa taxa de elaboração de estudos de 
avaliação de riscos;

Verba e diagnósticos reduzidos para reforço 
nas bases dos equipamentos instalados nos 
trilhos dos berços;

Sensibilidade de equipamentos de içamento, 
especialmente para carga a granel e 
contêineres.

Principais riscos climáticos: Interrupção das operações portuárias e danos estruturais 		
			               devido a vendavais.

A interrupção da navegação compromete a mobilidade para serviços de 
saúde e educação e reduz a oferta de itens básicos, como alimentos e 
combustíveis, ampliando desigualdades sociais.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Interrupção do tráfego de embarcações e das manobras nos canais de acesso; interrupção 
das acostagens no porto e perda operacional do porto; danos estruturais aos equipamentos 
de içamento.

Regiões geográficas críticas: 

Recife, Salvador, Santos, Imbituba e Natal.
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Seca e estiagem;

Alteração no regime de 
precipitação.

Infraestrutura 
portuária;

Cargas.

Ausência ou deficiência nas bases de dados 
climáticos e meteorológicos nos portos, na 
disponibilização de informações para o setor 
sobre paradas operacionais ou danos das 
infraestruturas e na capacidade operacional 
de emergência.

Principais riscos climáticos: Interrupção da navegação, inclusive em hidrovias, das 
operações portuárias e danos nas infraestruturas aquaviárias, devido à seca e à estiagem.

Na região amazônica, os rios são o principal ou único acesso para 
passageiros e bens. Interromper a navegação implica ausência de 
acessibilidade e mobilidade para milhões de amazônidas.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Interrupção do tráfego de embarcações e das manobras, por conta de cotas excessivamente 
baixas; interrupção das acostagens na instalação portuária pública de pequeno porte (IP4) e 
perda operacional; danos estruturais aos equipamentos e instalações da IP4; aumento dos 
custos com seguros da embarcação e da carga; deterioração de infraestruturas portuárias e 
das embarcações; possibilidade de roubos em razão de velocidades muito baixas.

Regiões geográficas críticas: 

Bacia Amazônica, Rio Paraguai, Rio Paraná, Rio Tietê.

Fonte: Elaboração própria.
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Chuvas extremas;
Chuvas extremas 
persistentes;
Estiagem e seca;
Temperaturas 
extremas;
Ondas de calor;
Ventos fortes.

Rodovias e 
ferrovias;
Plataformas;
Obras de arte 
especiais;
Pontes;
Estruturas de 
proteção contra 
ameaças;
Sistema de 
drenagem;
Veículos e pessoas;
Taludes.

Sistemas de drenagem insuficientes/subdimensionados;
Uso indevido do solo;
Infraestruturas antigas;
Ausência de normas e processos construtivos que 
considerem eventos extremos;
Falta de manutenção periódica;
Ausência ou mal funcionamento de dispositivos de 
drenagem;
Deficiência na fiscalização de uso e ocupação do solo;
Geologia desfavorável do terreno;
Superfície vegetal degradada;
Tipo de vegetação favorável à erosão;
Áreas de retenção reduzidas;
Tipo de material utilizado nos trens elétricos;
Infraestrutura de catenária antiga e sem tecnologias de 
adaptação climática.

Principais riscos climáticos: Perdas socioeconômicas devido à interrupção e aos danos na 
infraestrutura do transporte rodoferroviário.

Aumento dos custos logísticos e de transporte de passageiros que 
repercute no aumento da inflação do país, impactando, principalmente, 
comunidades de baixa renda, com perdas materiais e limitações de 
mobilidade.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Redução da vida útil de materiais e estruturas; danos e prejuízos na infraestrutura e na 
operação; aumento nos custos de manutenção, devido a movimentos de massa, erosões, 
alagamentos e inundações, incêndios e altas temperaturas; variação na cota do terreno e 
alterações na catenária (rede de alimentação elétrica aérea).

Regiões geográficas críticas: 

Para precipitação extrema: rodovias localizadas em regiões de bacias sedimentares/
depressões e planícies; rodovias em regiões montanhosas/declividade acentuada, locais com 
concentração de rios e regiões costeiras. Para altas temperaturas: todas as regiões.

Quadro 3 – Síntese dos riscos climáticos prioritários para o subsetor de infraestrutura ferroviá-
ria e rodoviária
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Temperaturas 
extremas/ondas 
de calor.

Rodovias e 
ferrovias;
Pontes;
Estruturas de 
proteção contra 
ameaças.

Infraestrutura ferroviária antiga e sem tecnologias de 
adaptação climática;
Ausência de normas e processos construtivos que 
considerem eventos extremos;
Uso de materiais com maior sensibilidade a 
temperaturas elevadas.

Principais riscos climáticos: Deformação de infraestrutura rodoferroviária, devido ao 
aumento da temperatura.

Impacto na segurança pública, custos de recuperação elevados, 
descontinuidade do serviço, redução da competitividade das empresas e 
na qualidade do serviço prestado.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Expansão térmica e flambagem dos trilhos (empenamento); defeitos de geometria e 
comprometimento do uso da via; danos à integridade do pavimento, em virtude de deflexões 
elevadas, fissuras transversais, redução da taxa de deformação do pavimento asfáltico e 
deformação permanente; superaquecimento de equipamentos elétricos em trens movidos 
a energia elétrica.

Regiões geográficas críticas: 

Todas as regiões.
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Temperaturas 
extremas;
Ondas de calor;
Seca e estiagem.

Rodovias;
Pontes;
Estruturas de 
proteção contra 
ameaças;
Sistema de 
drenagem;
Veículos e pessoas;
Infraestrutura de 
sinalização.

Áreas com alta incidência de incêndios florestais e 
infraestrutura ferroviária vulnerável;
Degradação da cobertura vegetal;
Uso indevido do solo;
Infraestrutura rodoviária frágil;
Qualidade e tipo dos materiais empregados na execução 
das obras;
Inexistência ou inadequação dos planos de 
monitoramento de incêndios/queimadas;
Reduzida fiscalização do uso e ocupação do solo;
Não recuperação de cobertura vegetal de áreas 
degradadas.

Principais riscos climáticos: Acidentes, perda de vidas e interrupção temporária da 
operação rodoviária devido a incêndios florestais.

Impactos na segurança pública e na saúde das populações próximas; 
custos de recuperação elevados; descontinuidade do serviço.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Aumento da frequência e intensidade de incêndios florestais nos últimos 15 anos; incidência 
de fumaça em estradas e rodovias, ocasionando potenciais acidentes e interdição das vias; 
problemas de instabilidade na infraestrutura e danos em dispositivos de operação (sinalização 
vertical e horizontal), painéis de mensagem variável (PMV) e câmeras de monitoramento 
devido a incêndios, além de danos à fauna e à flora nas faixas de domínio das rodovias, com 
maior gravidade nos trechos que atravessam áreas ambientalmente protegidas.

Regiões geográficas críticas: 

Todas as regiões.
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Dimensões do risco
Ameaça climática Exposição Vulnerabilidade

Elevação do nível 
do mar;
Tempestades;
Chuvas extremas;
Chuvas extremas 
persistentes;
Marés de 
tempestade;
Aumento da 
altura de ondas;
Vendavais 
(empilhamento 
de ondas).

Rodovias, 
ferrovias, 
pontes;
Sistema de 
drenagem;
Estruturas 
de proteção 
contra 
ameaças;
Veículos e 
pessoas.

Infraestrutura ferroviária em áreas baixas e próximas ao mar; tipos 
de defesas marítimas inadequadas; impermeabilização do solo em 
áreas urbanas e periurbanas; taludes em áreas com alta incidência de 
ondas fortes e sem proteção adequada; defesas marítimas antigas e 
sem a devida manutenção; ausência de normas e processos constru-
tivos que considerem eventos extremos; deficiência na fiscalização 
de uso e ocupação do solo; túneis, pontes e estações antigas sem 
medidas de proteção contra erosão; impermeabilização do solo em 
áreas urbanas e periurbanas; áreas com declives acentuados e insta-
bilidade geológica; tipo de solo e fundações das pontes; sistemas de 
drenagem ausentes/ insuficientes/ subdimensionados; entupimento 
de drenagem; desvios irregulares para o sistema de drenagem; vege-
tação degradada; áreas de retenção reduzidas; ausência de normas e 
processos construtivos que considerem eventos extremos; deficiência 
na fiscalização de uso e ocupação do solo; agricultura em áreas decli-
vosas; frequência de manutenção de pavimentos reduzida; geologia 
desfavorável do terreno; tipo de vegetação favorável a deslizamento.

Principais riscos climáticos: Risco de danos na infraestrutura rodoferroviária e interrupção 
de trechos e operações, devido ao aumento do nível do mar e da erosão costeira.

Impacto na segurança pública e de transporte, custos de recuperação e 
reconstrução elevados; deslocamento de populações, descontinuidade 
do serviço, impacto na logística nacional. Comunidades em encostas en-
frentam deslocamento forçado e perdas econômicas significativas. A in-
tensificação de eventos climáticos extremos tem pressionado também o 
mercado de seguros, resultando em valores mais elevados de franquias e 
apólices, especialmente para infraestruturas mais expostas a riscos hidro-
lógicos e geotécnicos. Esse efeito secundário impacta a sustentabilidade 
financeira das concessões e o custo de operação dos serviços logísticos.

Relações com a justiça climática

Impactos climáticos observados:

Diminuição da vida útil, devido a danos prematuros de materiais e estrutura; inundações de 
linhas férreas em áreas costeiras durante eventos de maré alta e tempestades; galgamento 
(extrapolação da água do mar sobre as barreiras físicas) e dano de defesas marítimas; 
inundações de túneis e estações subterrâneas e infraestrutura de baixa altitude; sobrecarga 
nos dispositivos de drenagem da via; transporte de material de aterro e colmatação do 
lastro; danos significativos ou até o colapso da estrutura; erosão das camadas inferiores da 
plataforma e fundações de pontes; ruptura de taludes e de estruturas de contenção, colapso 
de corpo estradal; redução do desempenho e vida útil de pavimentos inundados; patologias 
e problemas estruturais em obras de arte especiais.
Regiões geográficas críticas: 

Regiões costeiras; regiões montanhosas/declividade acentuada; regiões de bacias 
sedimentares/depressões e planícies.

Fonte: Elaboração própria.
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2.2 Descrição dos riscos prioritários

AVIAÇÃO CIVIL

Os principais riscos da mudança do clima para a aviação civil no Brasil, definidos com base no 
documento da Icao (International Civil Aviation Organization) Climate Risk Assessment, Adaptation 
and Resilience: Key Climate Change Vulnerabilities for Aviation Organisations (Icao, 2022a), estão 
organizados em três categorias de entidades operacionais: (i) aeroportos e aeródromos, incluindo 
todas as entidades que operam nessas infraestruturas; (ii) provedores de serviços de navegação 
aérea (PSNA)², responsáveis pela operação de infraestruturas aeronáuticas civis de auxílio à na-
vegação aérea; e (iii) operadores aéreos, incluindo empresas de aviação comercial. Esses riscos 
consideram, ainda, outros documentos internacionais, da própria Icao (2018; 2020; 2022b), do 
ACI (Airports’ Council International) (ACI, 2018) e da Eurocontrol (European Organization for the Sa-
fety of Air Navigation) (Eutrocontrol, 2018; 2021). Nesse contexto, as principais ameaças climáticas 
abrangem temperaturas mais altas do que o normal, inclusive ondas de calor; aumento da dura-
ção ou frequência de secas; chuvas extremas; tempestades severas (com chuva extrema, ventos 
fortes, granizo, raios etc.); e elevação do nível médio do mar. Ademais, considera-se que “normal” 
se refere às condições climáticas da época de projeto das infraestruturas ou ao histórico climático 
dos últimos 40 anos.

Outrossim, as ameaças climáticas podem impactar a aviação civil de modo uniforme ou desigual, 
dependendo do tipo de infraestrutura ou operação afetada e da intensidade da ameaça climáti-
ca, da mesma forma que diferentes localidades e territórios também poderão ser impactados de 
maneira desigual, reforçando a relação com a justiça climática. A complexidade desses impactos 
diferenciais está descrita em detalhes a seguir, enquanto o Quadro 1 oferece uma visão geral dos 
riscos e impactos das ameaças, por exemplo, tempestades severas e eventos extremos, que po-
dem ocorrer em um único dia ou em períodos prolongados. Assim, a análise reforça a importância 
de adotar estratégias de resiliência e adaptação para aeroportos, PSNA e operadores aéreos, con-
siderando os padrões e práticas recomendadas pela Icao e pelas demais organizações internacio-
nais mencionadas.

A seguir, para cada risco apresentado e detalhado no Quadro 1, estão descritos os impactos climá-
ticos observados nos últimos 15 anos e os fatores condicionantes dos riscos climáticos, ou seja, a 
exposição e a vulnerabilidade dos serviços e elementos afetados pela ameaça climática. Além disso, 
as relações de cada risco com a justiça climática, quando existentes, são apresentadas ao final.

• Prejuízo ao bem-estar ou à saúde de passageiros, clientes e trabalhadores 

Esse risco se refere aos elementos de exposição em aeroportos e aeródromos, nos quais o au-
mento da temperatura do ar média e/ou máxima, inclusive ondas de calor, causa impactos no 
bem-estar e na saúde dos passageiros e trabalhadores. Ademais, altas temperaturas elevam o 
risco de desidratação, hipertermia e estresse térmico, exigindo maior capacidade de sistemas de 
climatização, que podem sofrer devido à sobrecarga. Por fim, trabalhadores de áreas externas, 
como pátios de aeronaves, enfrentam maior vulnerabilidade a insolação e letargia, especialmen-
te durante picos de calor, tendo ocorrido registros de casos de mal-estar térmico em aeroportos, 
inclusive em capitais (Belém e Salvador, por exemplo).

• Interdição temporária de aeródromo ou parte dele

Esse risco se refere aos elementos de exposição aeroportos e aeródromos, em que temperaturas 
elevadas, aumento da duração e/ou da frequência de secas, chuvas extremas e tempestades seve-
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ras são ameaças que podem causar interdições temporárias. Dessa forma, o calor extremo pode 
deformar pistas de asfalto, enquanto secas prolongadas aumentam a probabilidade de incêndios 
na vegetação próxima, prejudicando a visibilidade dos pilotos e comprometendo as operações 
aéreas. Por fim, chuvas intensas podem alagar pistas, terminais e acessos terrestres, como ocor-
reu no aeroporto de Porto Alegre em 2024. Essas ocorrências em áreas de difícil acesso terrestre 
afetam a conectividade, a logística e a economia local.

•  Desativação de aeródromo ou interdição permanente de parte dele

A elevação do nível médio do mar ameaça aeródromos costeiros, com previsão de aumento global 
de até 84 cm até 2100 (Eurocontrol, 2021), podendo causar alagamentos permanentes ou recor-
rentes em áreas aeroportuárias, além de elevação do lençol freático, comprometendo a funcio-
nalidade dos sistemas de drenagem e pavimentos. Embora os aeroportos brasileiros estejam em 
cotas superiores a 2 metros, ressacas e outros impactos costeiros poderão demandar adaptações 
estruturais para evitar prejuízos econômicos e sociais.

•  Suspensão temporária de serviço de navegação aérea que cause desvio, atraso ou cancela-
mento de voos

Esse risco se refere à exposição dos Provedores de Serviços de Navegação Aérea (PSNA). Nesse 
contexto, os serviços de navegação aérea (que abrangem os serviços de telecomunicações aero-
náuticas, de meteorologia para a navegação aérea, de informação aeronáutica e de navegação e 
vigilância nos aeroportos e no espaço aéreo) podem ser interrompidos por falhas em equipamen-
tos causados por calor extremo, chuvas intensas ou tempestades severas. Ademais, alagamentos 
de instalações ou danos estruturais podem resultar em desvios, atrasos e cancelamentos de voos.

•  Aumento do risco de acidentes e incidentes aéreos

Esse risco se refere à exposição dos operadores aéreos. Nesse caso, as temperaturas mais altas 
alteram a dinâmica atmosférica, aumentando a frequência e a intensidade de turbulências de 
céu claro, correntes de jato e rajadas de vento. Ademais, chuvas extremas e tempestades severas, 
com ventos fortes, granizo e raios, também são ameaças aqui associadas. Por fim, os fenômenos 
elevam o risco de incidentes e acidentes aéreos.

• Aumento de custos e preços ou redução de faturamento

Esse risco se refere à exposição dos operadores aéreos. Nesse contexto, temperaturas elevadas 
podem limitar o peso máximo das aeronaves, aumentando o consumo de combustível e os custos 
de manutenção. Além disso, eventos climáticos extremos, como secas, chuvas intensas e tempes-
tades severas, podem causar interdições temporárias de infraestrutura, resultando em aumento 
de custos e perda de receita. Tais fatores, por fim, também impactam a demanda por serviços aé-
reos, especialmente em localidades turísticas dependentes de condições climáticas específicas.

Relações com a justiça climática

Os riscos identificados têm impactos desiguais em diferentes situações e regiões, por exemplo, 
aeroportos em localidades isoladas ou com menos recursos enfrentam maiores dificuldades para 
implementar adaptações, resultando em prejuízos desproporcionais para populações vulnerabi-
lizadas. Outrossim, o aumento de custos e preços dos serviços aéreos limita o acesso de pessoas 
de menor poder aquisitivo ao transporte aéreo, enquanto impactos climáticos em áreas de difícil 
acesso terrestre dificultam o acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, e impactam 
cadeias de suprimentos locais.
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Impactos setoriais

Os riscos climáticos na aviação civil têm implicações em diversos setores, como agricultura, saú-
de, turismo e gestão de riscos e de desastres, na medida em que o transporte aéreo é essencial 
para a logística de insumos agrícolas e produtos de alto valor agregado, além de desempenhar um 
papel crucial no atendimento de emergências médicas e no turismo doméstico e internacional. 
Assim, interrupções no setor afetam a economia local e nacional, destacando a importância de 
estratégias integradas de adaptação.

INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA E AQUAVIÁRIA

A Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), em parceria com a Agência Alemã de 
Cooperação Internacional (GIZ), elaborou, em 2021, o estudo Impactos e Riscos da Mudança do 
Clima nos Portos Públicos Costeiros Brasileiros, cujo objetivo foi subsidiar políticas públicas e di-
recionar investimentos, integrando a dimensão da mudança do clima às operações portuárias 
nacionais, considerando a ocorrência crescente de eventos climáticos extremos. Assim, o estudo 
indicou variações regionais nos riscos climáticos para vendavais, tempestades e elevação do nível 
do mar, destacando os vendavais como uma ameaça mais crítica. Nesse contexto, de acordo com 
o cenário de emissões RCP (Representative Concentration Pathways) 8.5 para 2050, 76,2% dos por-
tos analisados poderão enfrentar risco “alto” ou “muito alto” de vendavais, enquanto tempesta-
des e aumento do nível do mar afetarão 52,4% dos portos. Ademais, a região Nordeste apresentou 
um número maior de portos em níveis críticos para vendavais e tempestades, enquanto a região 
Sul se igualou em relação à elevação do nível do mar.

Além disso, é essencial perceber que os impactos da mudança do clima já são uma realidade no 
setor portuário brasileiro, segundo os diagnósticos da ANTAQ e GIZ (2020), e há uma tendência 
de agravamento desse cenário caso não sejam adotadas medidas coordenadas de mitigação e 
adaptação. Ademais, a ausência de monitoramento contínuo das ações já adotadas dificulta a 
avaliação de sua eficácia, reforçando a necessidade de cooperação entre governos, autoridades 
portuárias e a agência reguladora para garantir a resiliência das infraestruturas portuárias e a 
continuidade das operações. Por fim, o estudo destacou que iniciativas para reduzir os efeitos 
da mudança do clima nos portos são essenciais para preservar a eficiência logística e minimizar 
prejuízos econômicos, sociais e ambientais. 

A seguir, para cada risco apresentado e detalhado no Quadro 2, estão descritos os impactos climá-
ticos observados nos últimos 15 anos e os fatores condicionantes dos riscos climáticos, ou seja, 
os elementos expostos e a vulnerabilidade desses elementos, expressa por sua sensibilidade e 
sua capacidade adaptativa. As informações de riscos e vulnerabilidades detalhadas abaixo foram 
baseadas no estudo intitulado Impactos e riscos da mudança do clima nos portos públicos costei-
ros brasileiros (ANTAQ, 2021). São indicadas as tendências da vulnerabilidade e da exposição dos 
elementos e, ao final, apresentam-se as relações do risco com a justiça climática.

• Interrupção das operações portuárias e danos estruturais devido a tempestades

Prevê-se que as chuvas fortes se tornem mais intensas, com um aumento na ordem de 2,5% e 
20%, até o final do século em relação às condições de 2020, considerando os cenários interme-
diários e os piores casos, respectivamente. Nesse cenário, o risco de interrupção das operações 
portuárias associado a tempestades, chuvas torrenciais e neblinas apresenta tendências graves 
de aumento nos índices de entrega máxima anual em portos como Cabedelo, Imbituba, Itajaí e 
Rio Grande. Ademais, o Porto de Suape destaca-se com probabilidade “muito alta” de ocorrência 
de tempestades no período observacional (1986-2005), enquanto outros portos, como Santos, 
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Salvador e São Francisco do Sul, apresentam probabilidade “alta”. Além disso, a vulnerabilidade 
é influenciada pela sensibilidade, especialmente em fatores como o tipo de carga e as condições 
das áreas protegidas, destacando a importância de estratégias adaptativas para minimizar os im-
pactos das tempestades em portos sob maior ameaça.

Outrossim, os portos do Rio Grande e São Francisco do Sul são os mais vulneráveis às tempesta-
des, com classificação de vulnerabilidade “alta”, influenciada principalmente pela sensibilidade 
elevada. No Porto do Rio Grande, o tipo de carga, especialmente vegetal, aumenta o risco de pa-
ralisações operacionais, enquanto a condição da área protegida é o principal fator que eleva a 
probabilidade de impactos causados por tempestades em São Francisco do Sul.

• Interrupção das operações portuárias e danos estruturais devido ao aumento do nível do mar

O aumento do nível do mar, em associação a ressacas, marés altas e ondas intensas, foi identificado 
como uma ameaça climática para 18 dos 21 portos analisados, com exceção de Angra dos Reis, Ni-
terói e Rio de Janeiro. Para os demais portos costeiros, os dados do modelo de elevação digital indi-
cam que o aumento do nível do mar representa um risco significativo em cenários futuros, exigindo 
atenção e medidas de adaptação. Exemplifica-se por estudo realizado no Porto do Açú, o qual prevê 
aumento médio do nível do mar em +0,48 (cenário intermediário) e +0,78 (piores casos).

Nesse contexto, o estudo elaborado pela ANTAQ (2021) revelou que nenhum dos portos anali-
sados apresenta vulnerabilidade “muito alta” ou “alta” frente à ameaça de aumento do nível do 
mar, sendo que 14 dos 21 portos foram classificados com vulnerabilidade “média”. Nesse ponto, 
destaca-se o Porto de Itajaí com vulnerabilidade “muito baixa”, reflexo de sua elevada capacida-
de adaptativa, resultante de medidas não estruturais já inovadoras. Ademais, portos como Itajaí, 
Itaqui e Natal, apesar de apresentarem sensibilidade semelhante a outros com vulnerabilidade 
“média”, apresentam maior capacidade adaptativa, reduzindo seus riscos. O impacto do aumento 
do nível do mar ainda é percebido principalmente em cenários futuros, sendo pouco mensurável 
atualmente, o que contribui para a falta de investimentos preventivos devido à incerteza e à natu-
reza incremental dessa ameaça.

• Interrupção das operações portuárias e danos estruturais devido a vendavais

Estudos indicam que a velocidade dos ventos deve aumentar em aproximadamente 10% até o 
final do século3. Diante disso, o risco de interrupção das operações portuárias e danos estrutu-
rais devido a vendavais, avaliado pelo índice Wx90p (percentil 90 da velocidade máxima do ven-
to), mostrou tendência de aumento em portos como Cabedelo, Fortaleza, Itaqui, Natal, Recife 
e Suape, com base nos dados do ERA-Interim (1979-2014). Esses portos são mais suscetíveis a 
eventos de vento extremo, reforçando a necessidade de medidas adaptativas para minimizar os 
impactos operacionais e estruturais.

Em relação ao indicador de ameaça de vendaval abordado no levantamento da ANTAQ (2021), 
para o período observacional (1986/2005), sete portos, sendo eles Cabedelo, Fortaleza, Natal, Ni-
terói, Recife, Rio de Janeiro e Suape, apresentam probabilidade “média” de ocorrência de venda-
val, com o restante dos portos indicando “alta” probabilidade de ocorrência de vendavais.

Em relação aos dados de vulnerabilidade aos vendavais, para os 21 portos públicos analisados, 
7 portos apresentavam alta vulnerabilidade à ameaça de vendavais: Fortaleza, Ilhéus, Imbituba, 
Recife, Salvador, São Francisco do Sul e São Sebastião. Ademais, a sensibilidade elevada foi o 

3 Porto do Açu: Avaliação dos Riscos Climáticos – Resumo Executivo. Rio de Janeiro: Porto do Açu, 2022. Disponível 
em: https://esg.portodoacu.com.br/.
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principal fator responsável, com indicadores como “tipo de carga” e “condição da área abrigada” 
influenciando os resultados, especialmente no Porto de Fortaleza. Além disso, de maneira preo-
cupante, a capacidade adaptativa desses portos foi definida como “muito baixa”, refletindo a au-
sência de medidas estruturais e não estruturais que aumentam a resiliência das operações frente 
a eventos extremos de vento.

• Interrupção da navegação, inclusive em hidrovias, das operações portuárias e danos nas in-
fraestruturas aquaviárias devido à seca e à estiagem

As projeções medianas indicam uma redução no número de dias de chuva por ano, sendo as mu-
danças na precipitação média anual projetadas para serem limitadas na ordem de -5% até o final 
do século. Diante disso, cabe o destaque para o fato de que as ameaças de seca e de estiagem são 
de extrema relevância para o transporte hidroviário, pois a navegação depende da profundidade 
dos rios, e níveis muito baixos forçam a redução de carga ou a interrupção das operações, como 
ocorreu no Rio Tietê (2014-2016, 2021-2022), no Rio Paraguai (2024) e no Rio São Francisco, onde 
a navegação comercial está inoperante desde a década passada, levando transportadores a mi-
grar para modos mais caros e poluentes. Além disso, em localidades onde os rios são o principal 
acesso, como na Amazônia, a paralisação da navegação envolve serviços básicos e abastecimento 
de itens essenciais, ampliando as desigualdades sociais e afetando diretamente a mobilidade e a 
qualidade de vida das comunidades ribeirinhas.

Relações com a justiça climática 

Os riscos climáticos nos setores portuários e hidroviários afetam de maneira desigual diferentes 
regiões e populações, fazendo com que os portos, localidades com menor capacidade adaptati-
va, enfrentem maiores dificuldades na implementação de medidas preventivas, aumentando a 
exposição aos impactos climáticos. Já no transporte hidroviário, as comunidades ribeirinhas da 
Amazônia, que dependem dos rios como principal via de acesso, são particularmente vulneráveis. 
Assim, a interrupção da navegação compromete a mobilidade para serviços de saúde e educa-
ção e reduz a oferta de itens básicos, como alimentos e combustíveis, ampliando desigualdades 
sociais. Projetos, como o Fortalecimento da Relação Porto-Cidade, desenvolvidos pela ANTAQ e 
pela GIZ, os quais buscam integrar sustentabilidade e resiliência climática às atividades portuá-
rias e territórios associados, promovendo estratégias inclusivas e adaptativas para mitigar os im-
pactos da mudança do clima.

INFRAESTRUTURA FERROVIÁRIA E RODOVIÁRIA

Os riscos climáticos prioritários identificados para o subsetor de infraestrutura ferroviária e rodo-
viária refletem a interação complexa entre ameaças climáticas, vulnerabilidade da infraestrutura 
existente e exposição geográfica. A seguir, são descritos os riscos apresentados no Quadro 3. 

Esses riscos foram sistematicamente identificados e analisados no estudo AdaptaVias – Levanta-
mento de Impactos e Riscos Climáticos sobre a Infraestrutura Federal de Transporte Terrestre (Ro-
doviário e Ferroviário), coordenado pelo Ministério dos Transportes, com o apoio técnico do MCTI, 
do INPE, da GIZ e da Coppe/UFRJ. Utilizando uma metodologia integrada de avaliação de risco 
climático baseada nos parâmetros do IPCC e da plataforma AdaptaBrasil, o estudo considerou os 
fatores de ameaça, exposição e vulnerabilidade da malha existente e projetada, gerando Índices 
de Risco Climático (IRC) para os dois modais. Nesse contexto, os resultados permitiram identificar 
os trechos mais suscetíveis a diversos impactos, como deslizamentos, colmatação de lastro, de-
formações por calor extremo, alagamentos, incêndios e erosão, subsidiando de forma inédita o 
planejamento técnico e territorial da adaptação no setor. Diante disso, o AdaptaVias passou a ser 
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a principal referência técnica e institucional para embasar as estratégias nacionais de resiliência 
da infraestrutura terrestre, orientando medidas estruturais e não estruturais de curto, médio e 
longo prazos. Seus achados sustentam diretamente o Programa PRO-AdaptaVias, instituído pela 
Portaria MT nº 64/2025, como instrumento normativo de execução contínua das ações de adapta-
ção à mudança do clima no setor.

• Perdas socioeconômicas devido à interrupção e danos na infraestrutura do transporte rodo-
ferroviário

A mudança do clima (temperaturas extremamente altas, ondas de calor, chuvas intensas, venda-
vais e/ou tempestades) podem perturbar a normalidade do tráfego e levar ao colapso do sistema, 
provocando prejuízos ao meio socioeconômico sob influência das ferrovias e rodovias, bem como 
causar danos à própria infraestrutura e aos elementos dos meios biótico, físico e socioeconômico 
vinculados a essas infraestruturas, tais como:

a)	 Flambagem dos trilhos (empenamento), gerando defeitos de geometria e comprometendo 
o uso da via;

b)	 Alterações na catenária (rede de alimentação elétrica aérea), devido à variação na cota do 
terreno em torno das fundações dos postes de fixação;

c)	 Superaquecimento de equipamentos elétricos em trens movidos a energia elétrica; 

d)	 Aumento das inundações de linhas ferroviárias e trechos rodoviários, túneis e sistemas de 
passagens subterrâneas; 

e)	 Transporte de material de aterro (erosão), colmatação do lastro, sobrecarrega nos dispositi-
vos de drenagem da via permanente; 

f)	 Deslocamento de massa de solo e rocha mais frequentes (deslizamentos) e riscos associa-
dos à obstrução da via, falhas em taludes, devido à dessecação;

g)	 Maior suscetibilidade a incêndios florestais e danos ao solo advindos desses eventos;

h)	 Impactos diversos, como inundação de ferrovias e rodovias em áreas costeiras, incluindo 
galgamento (extrapolação da água do mar sobre as barreiras físicas);

i)	 Danos ao equipamento de linha de alimentação de energia aérea (catenária);

j)	 Queda de árvores e postes sobre a linha, bloqueio de vias, danos aos trens, veículos e ao 
cabeamento; e

k)	 Danos à infraestrutura de controle e comunicações da via, levando à paralisação do tráfego.

A intensificação de eventos climáticos extremos também tem pressionado o mercado de seguros, 
com reflexos no aumento dos prêmios e franquias aplicáveis à infraestrutura de transporte e à 
frota circulante. Esse encarecimento representa um impacto indireto relevante, afetando a sus-
tentabilidade financeira das concessões e aumentando o custo de operação para transportadoras 
e usuários, especialmente em rotas mais expostas a riscos climáticos.

Entre as tendências não climáticas que afetam esse e os outros riscos, estão o crescimento po-
pulacional em áreas costeiras e o aumento da impermeabilização do solo; a expansão urbana 
desordenada em áreas propensas a inundações e deslizamentos; e o aumento da urbanização e 
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industrialização, que geram maior demanda por transporte ferroviário sustentável. Outrossim, o 
desmatamento ilegal, queimadas controladas e a ocupação irregular do solo também contribuem 
com o agravamento dos riscos no setor de transportes ferroviário e rodoviário. 

• Deformação de infraestrutura rodoferroviária, devido ao aumento da temperatura

As ondas de calor afetam as ferrovias e suas estruturas de apoio, podendo provocar a expansão 
da linha férrea de aço. Isso pode levar a um risco de flambagem do trilho (empenamento), resul-
tando não apenas em restrições de velocidade, como também na possibilidade de interrupção 
generalizada. Ademais, o aumento prolongado de temperaturas também acelera a manipulação 
de pavimentos. 

• Acidentes, perda de vidas e interrupção temporária da operação rodoviária, devido a incên-
dios florestais

Altas temperaturas e queimadas, por sua vez, são ameaças climáticas que deterioram diretamen-
te as infraestruturas rodoviárias e comprometem as condições de operação. Nesse contexto, os 
incêndios e as queimadas, agravadas pela seca e pelas ondas de calor, impactam tanto a infraes-
trutura quanto o fluxo do transporte rodoviário, como a saúde e a segurança de motoristas e tra-
balhadores do setor que atuam próximo ao tráfego. Ademais, as regiões Norte, Centro-Oeste e 
Nordeste são as mais afetadas, destacando-se a importância de medidas adaptativas e preventi-
vas para mitigar tais riscos e promover maior justiça climática no setor de transportes.

• Danos na infraestrutura rodoferroviária e interrupção de trechos e operações

O transporte ferroviário é vulnerável às ameaças climáticas, como precipitação intensa e altas 
temperaturas, e a seus impactos biofísicos atrelados, por exemplo, erosão e deslizamento, exis-
tindo consequências extremas para a sua infraestrutura (trilhos, pontes, túneis, sistemas de dre-
nagem, terraplenagem, entre outros). Além disso, a erosão tem relação direta com a alta precipi-
tação e episódios de inundação, sendo um dos impactos biofísicos que mais acarretam danos à 
infraestrutura ferroviária, podendo causar desguarnecimento de lastro, problemas na estabilida-
de das pontes ferroviárias, obstrução de sistemas de drenagem e colapso de estruturas.

Por sua vez, os deslizamentos são principalmente desencadeados por eventos de precipitação in-
tensos em curto intervalo de tempo e/ou em dias consecutivos de chuva, podendo causar diversos 
danos, como instabilidade de encostas, obstrução do sistema de drenagem, flambagem de trilhos 
ou, até, o colapso da plataforma, afetando, principalmente, rodovias em áreas montanhosas e 
regiões com declividades acentuadas. Outrossim, as penetrações, intensificadas por chuvas con-
tínuas e vegetação degradada, comprometem a segurança das rodovias e causam deslocamento 
em comunidades de encosta. Já a erosão, agravada por ventos fortes e chuvas extremas, causa 
danos estruturais em taludes e margens rodoviárias, expondo ainda mais agricultores e paisagem 
rural aos prejuízos econômicos, despesas na manipulação do solo e das logísticas indiretas.

Nesse contexto, eventos de inundação tornaram-se um impacto biofísico frequente nos últimos 
anos, em decorrência principalmente de episódios de precipitação intensa, frequentemente agra-
vados por sistemas de condução subdimensionados e uso inadequado do solo. Ademais, cons-
tituem-se como um dos desastres mais graves e potencialmente devastadores, causando não 
apenas grandes perturbações físicas nos recursos hídricos, mas também perdas significativas de 
vidas e danos à infraestrutura. Essas ocorrências impactam severamente a operação rodoviária, 
especialmente em áreas urbanas e regiões de bacias sedimentares, gerando perdas materiais e 
limitando a mobilidade, principalmente a de comunidades vulneráveis.
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Outrossim, o acúmulo de sedimentos pode obstruir bueiros e canais de drenagem, impedindo o 
escoamento adequado da água e agravando a ocorrência de alagamentos. Associado ao aumento 
do volume de chuvas, esse fenômeno eleva a probabilidade de interrupção das vias e o risco de 
acidentes rodoviários, exigindo atenção para o planejamento de soluções de engenharia e para a 
manutenção preventiva.

Adicionalmente, o assoreamento em ferrovias é fortemente ocasionado por sinais climáticos di-
versos, como aumentos de dias consecutivos de chuva e chuvas com altos volumes de água em 
curto tempo, que provocam impactos no sistema biofísico ‒ por exemplo, o aumento da saturação 
de maciços e solos, o carregamento de sedimentos, e os impactos na infraestrutura ferroviária, 
como colmatação do lastro, desguarnecimento do lastro e carregamento da estrutura. Frequen-
temente identificado em trechos que cruzam áreas úmidas ou cursos d’água, o assoreamento 
também compromete o sistema rodoviário.

Esses impactos são intensificados por sensibilidades, por exemplo, existência de estruturas obs-
truindo a passagem do fluxo pluvial e superfície favorável à aceleração de processos erosivos, 
bem como falta ou ineficiência de capacidades – falta de dissipadores de energia, sistemas de 
drenagem mal dimensionados, falta (ou mal funcionamento) de bermas, canaletas e/ou descidas 
d’água.

Para fortalecer a precisão e a efetividade das medidas de adaptação, recomenda-se a inclusão sis-
temática de projeções climáticas regionais futuras, com base em modelos atualizados e cenários 
de alta resolução. Essas projeções devem orientar a priorização territorial das ações, especial-
mente em hotspots climáticos já identificados.

Dada a interdependência dos sistemas viários federal, estadual e municipal, recomenda-se o fo-
mento à elaboração de uma metodologia nacional de mapeamento de áreas de risco climático 
em rodovias que possa ser adotada por diferentes entes da federação. Diante disso, a padroniza-
ção metodológica e a definição de uma periodicidade para atualização desses mapeamentos po-
derão contribuir para uma resposta coordenada aos riscos climáticos, fortalecendo a resiliência 
de corredores logísticos integrados.
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3.    Adaptação

3.1. Objetivos

Destaca-se, como documento norteador para as ações do MT e MPOR, o conjun-
to de diretrizes que visa consolidar uma estratégia de sustentabilidade integrada 
para o setor de infraestrutura de transportes, abrangendo aspectos econômicos, 
sociais, ambientais, climáticos, territoriais e de governança. Os princípios es-
tabelecidos nas Diretrizes Interministeriais de Sustentabilidade do MT e MPOR 
constituem disposições fundamentais que se irradiam sobre todo o espectro de 
atuação setorial, definindo a lógica e a racionalização das ações a serem em-
preendidas, são eles:

• Respeito às populações locais e aos usuários;

• Conciliação entre a infraestrutura de transportes e a conservação do meio 
ambiente;

• Mitigação dos impactos socioambientais negativos;

• Redução das emissões por meio do aumento da eficiência da matriz de trans-
porte e da utilização de combustíveis sustentáveis4; e

• Adaptação dos sistemas de transportes à mudança do clima.

Nesse contexto, os objetivos setoriais para os transportes, abrangendo aviação 
civil, infraestrutura portuária e aquaviária, infraestrutura ferroviária e rodoviá-
ria, devem priorizar a adaptação à mudança do clima e a redução de riscos so-
cioeconômicos. Na aviação civil, os principais desafios incluem aumento das 
temperaturas, chuvas extremas 
e tempestades severas, que im-
pactam aeroportos e serviços de 
navegação aérea. Para enfrentá-
-los, é necessário modernizar e 
adaptar a infraestrutura (inclu-
sive com sistemas energéticos 
sustentáveis), reforçar sistemas 
de vigilância meteorológica e 
adotar novas práticas de manu-
tenção preventiva e preditiva, 
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4 Considera-se combustível sustentá-
vel aquele cuja produção e utilização 
resultam em comprovada redução 
de emissões de gases de efeito estufa 
(GEE) ao longo do seu ciclo de vida, 
conforme definido no ordenamento ju-
rídico brasileiro pela Lei nº 13.576/2017 
(Política Nacional de Biocombustíveis 
– RenovaBio).
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entre outras ações, assegurando a resiliência das 
operações. Na infraestrutura portuária e aqua-
viária, as principais ameaças incluem o aumento 
do nível do mar, tempestades mais frequentes e 
cheias dos rios muito além do esperado, que po-
dem comprometer as cadeias produtivas e a lo-
gística global. Nas hidrovias, níveis excessivamen-
te baixos dos rios inviabilizam a navegação, bem 
como cheias extremas podem danificar eclusas e 
terminais hidroviários. A fim de reduzir esses ris-
cos, é crucial adaptar portos e estruturas a novas 
condições climáticas, fortalecer sistemas contra 
inundações e tempestades, e desenvolver tecno-
logias avançadas de monitoramento. Da mesma 
forma, no setor rodoviário, os riscos climáticos 
(alagamentos, erosões e altas temperaturas) de-
mandam melhorias no planejamento de obras, 
com sistemas de drenagem eficientes, uso de 
materiais mais resistentes e estratégias de uso 
do solo que previnam impactos severos, comple-
mentadas por políticas de adaptação regulatória 
e envolvimento comunitário.

Além disso, a infraestrutura ferroviária enfrenta riscos relacionados a altas temperaturas, que de-
formam trilhos, e chuvas intensas, que causam erosões. Para aumentar a resiliência, é necessário 
empregar materiais mais robustos, ampliar a manutenção preventiva e modernizar sistemas de 
sinalização e monitoramento. Em todos os subsetores, a integração da justiça climática e de gê-
nero é essencial, garantindo que populações vulneráveis tenham acesso igualitário aos serviços 
de transporte e oportunidades nas iniciativas de adaptação. Para tanto, políticas inclusivas e o 
fortalecimento das capacidades locais serão fundamentais para construir uma infraestrutura de 
transporte sustentável, justa e resiliente.

Em todos esses subsetores, uma abordagem de justiça climática e de gênero deve ser integra-
da, na medida em que regiões mais vulneráveis, como áreas remotas e sociais marginalizadas, 
sofrem desproporcionalmente com a interrupção dos serviços de transporte. É essencial que os 
objetivos setoriais contemplem a inclusão de leis que garantam o acesso igualitário aos serviços 
de transporte, bem como oportunidades de trabalho nas obras de adaptação e modernização da 
infraestrutura. Ademais, a implementação de políticas que promovam a igualdade de gênero e o 
fortalecimento das capacidades locais ajudará a construir uma infraestrutura de transportes mais 
justa, resiliente e sustentável para o futuro.

Como parte da integração entre os instrumentos sob responsabilidade do Ministério dos Trans-
portes, recomenda-se a incorporação pela SENATRAN de critérios de risco climático nas políticas 
nacionais de segurança viária, com ênfase na prevenção de acidentes em contextos de eventos 
extremos, por exemplo, alagamentos, queimadas e deslizamentos. Essa integração contribui para 
fortalecer a resiliência do sistema de transportes, alinhando a política de trânsito à estratégia de 
adaptação climática do setor.

Complementarmente, a abordagem do Plano reconhece a importância de incorporar de forma 
transversal a dimensão social e territorial da adaptação, priorizando populações em situação de 
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vulnerabilidade, como comunidades periféricas, rurais ou afetadas por infraestrutura deficiente. 
A adoção dos princípios da justiça climática deve assegurar equidade no acesso à infraestrutura 
resiliente e à proteção contra riscos ambientais. Nesse contexto, a educação climática é consi-
derada um eixo estruturante para ampliar a capacidade institucional, formar quadros técnicos 
especializados e engajar a sociedade na agenda de adaptação no setor de transportes.

AVIAÇÃO CIVIL

A adaptação climática na aviação civil visa ajustar operações e infraestruturas para aumentar a 
resiliência frente aos impactos da mudança do clima, conforme os Princípios e Objetivos da Es-
tratégia Nacional. O objetivo nacional da Aviação Civil foi definido como “Promover a resiliência 
climática das infraestruturas e operações da Aviação Civil, por meio da modernização tecnológi-
ca, fortalecimento da capacidade de fiscalização ambiental e prevenção de incêndios florestais, 
e implantação de sistemas avançados de vigilância e previsão meteorológica, com foco na segu-
rança, bem-estar humano e justiça climática”. Ele sintetiza quatro objetivos nacionais, a saber: 
(i) aumentar a resiliência das infraestruturas da Aviação Civil e dos territórios do entorno delas 
aos Riscos Climáticos; (ii) ampliar as capacidades de fiscalização ambiental, prevenção e combate 
a incêndios em vegetação no entorno e nas áreas internas das infraestruturas da Aviação Civil, 
visando ao bem-estar de passageiros, clientes e trabalhadores e à normalidade operacional; (iii) 
reativar ou manter serviços aéreos em localidades prejudicadas por eventos climáticos severos, 
de acordo com o princípio da justiça climática; e (iv) implantar sistemas avançados de vigilância 
e previsão meteorológica para rotas aéreas, inclusive com o fortalecimento da rede de coleta e a 
disseminação de dados meteorológicos, visando à segurança das operações aéreas e ao bem-es-
tar de passageiros, clientes e trabalhadores.

Esse conjunto de objetivos reflete uma abordagem integrada para enfrentar as ameaças climáti-
cas mais críticas ao setor de aviação – ondas de calor, tempestades severas e secas prolongadas 
–, por meio de investimentos em resiliência e inovação tecnológica, com atenção ao princípio da 
justiça climática. Diante disso, é essencial destacar que a implementação dessas ações é funda-
mental para preservar a segurança operacional, reduzir impactos socioeconômicos e assegurar a 
continuidade dos serviços aéreos em face das condições climáticas adversas.

INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA E AQUAVIÁRIA 

A adaptação das infraestruturas hidroviárias à mudança do clima está estruturada em três frentes: 
(i) garantir a manutenção das infraestruturas com contratos suficientes para garantir a navega-
bilidade, por meio do Plano Hidroviário de Dragagem; (ii) elaborar planos para restabelecer, no 
mínimo prazo possível, de forma emergencial, a operação de hidrovias, IP4s e eclusas cujo funcio-
namento tenha sido interrompido por eventos climáticos extremos; e (iii) implementar sistemas 
de monitoramento hidrológico para modelagem de eventos climáticos e contar com a parceria 
de instituições nacionais e estrangeiras para promover estudos que aumentem a resiliência de 
hidrovias.

Além das intervenções físicas, a integração entre portos e cidades é central para fortalecer a re-
siliência das comunidades e das cadeias logísticas. Para tanto, o planejamento adaptativo, por 
meio de planos diretores portuários e parcerias público-privadas, tem promovido investimentos 
em tecnologias sustentáveis e infraestrutura resiliente. Esses esforços buscam não apenas prote-
ger operações críticas, mas também promover o desenvolvimento sustentável e equitativo, espe-
cialmente em regiões vulneráveis, como a Amazônia e o Pantanal, que dependem fortemente do 
transporte aquaviário para sua integração socioeconômica.
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INFRAESTRUTURA FERROVIÁRIA

Os objetivos setoriais relativos à infraestrutura ferroviária, estão relacionados aos seguintes ob-
jetivos da Estratégia Nacional: ON1. Aumentar a resiliência das populações, cidades, territórios e 
infraestruturas frente à emergência climática; ON4. Proteger e conservar ecossistemas e a biodi-
versidade e assegurar o provimento dos serviços ecossistêmicos; ON5. Resguardar o bem-estar 
das populações, com respeito aos modos de vida dos povos e comunidades tradicionais; e ON8. 
Proteger o patrimônio cultural e preservar práticas culturais e locais de patrimônio frente aos ris-
cos relacionados à mudança do clima.

Nesse contexto, a escolha dos objetivos setoriais para a adaptação da infraestrutura ferroviária à 
mudança do clima baseia-se na necessidade de enfrentar riscos emergentes que comprometem 
a operação, a segurança e a sustentabilidade da malha ferroviária. Eventos como inundações, 
deslocamentos de massa e falhas em taludes demandam intervenções robustas, como reforço 
estrutural e adaptação de Obras de Arte Especiais (OAE), para garantir a integridade física das 

infraestruturas, a segurança das populações e a con-
tinuidade dos serviços. Além disso, aprimorar o arca-
bouço legal é essencial, pois as atuais normativas são 
insuficientes para abordar os desafios climáticos. Dian-
te disso, normas específicas devem integrar estratégias 
de mitigação e adaptação, protegendo ecossistemas e 
biodiversidade, ao mesmo tempo que promovem a jus-
tiça climática ao contemplar populações vulneráveis 
desproporcionalmente afetadas.

Ademais, a ampliação das capacidades de prevenção, 
gestão de riscos e resposta a desastres é igualmente 
prioritária, visando preparar o setor ferroviário para 
eventos extremos, como superaquecimento de equi-
pamentos e flambagem de trilhos. Adicionalmente, 
capacitar gestores e operadores para implementar 
ações eficazes minimiza impactos sociais e econômi-
cos, protegendo patrimônio cultural e práticas locais 
que interagem com o sistema ferroviário. Por fim, 
adaptar infraestruturas ferroviárias e suas áreas de 
domínio aos riscos climáticos assegura a viabilidade a 

longo prazo do subsetor, promovendo uma infraestrutura integrada e planejada que beneficie 
todas as populações, especialmente as mais vulneráveis, em consonância com princípios de 
equidade e sustentabilidade.

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

Os objetivos nacionais para a adaptação das infraestruturas rodoviárias à mudança do clima es-
tão alinhados aos objetivos nacionais da Estratégia Nacional de Adaptação, que visam aumentar 
a resiliência de populações e territórios e proteger os serviços ecossistêmicos. Assim, o primeiro 
objetivo setorial busca garantir infraestrutura de transporte resiliente e capaz de manter os servi-
ços em condições climáticas adversas, com iniciativas como o Programa de Resiliência Climática 
e regulamentações para destinação de recursos. Outrossim, o segundo objetivo foca na definição 
de medidas de adaptação que considerem vulnerabilidades socioeconômicas e de gênero, prio-
rizando a continuidade dos serviços e mitigando riscos diversos, por exemplo, incêndios, desliza-
mentos e alagamentos, por meio de consultorias, oficinas e normativas.
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Além disso, os objetivos incluem a incorporação 
de medidas de sustentabilidade e resiliência em 
obras rodoviárias e em áreas de maior risco climá-
tico. Para tanto, o terceiro objetivo estabelece o 
uso de materiais mais duráveis, sistemas de drena-
gem e reforço de pontes, enquanto o quarto obje-
tiva intervenções específicas em áreas vulneráveis 
para mitigar desastres naturais: ambos envolvem 
obras resilientes, estudos de identificação de ris-
cos e monitoramento contínuo, com impactos di-
retos em setores como agricultura, energia, saúde 
e turismo. Essas ações visam não apenas reduzir 
perdas socioeconômicas, mas também promover 
a sustentabilidade e a segurança da infraestrutura 
rodoviária frente aos desafios climáticos.

3.2 Metas e ações

AVIAÇÃO CIVIL

As metas para o setor de Aviação Civil visam melhorar as infraestruturas e enfrentar os impactos 
da mudança do clima, considerando riscos, como tempestades severas, enchentes e ondas de 
calor. Esses esforços estão alinhados à Agenda 2030 e incorporam o princípio da justiça climática, 
buscando garantir o acesso contínuo das populações aos serviços aéreos, mesmo em localidades 
impactadas por eventos climáticos extremos. Assim, as metas incluem a modernização de 95% 
das infraestruturas em risco “muito alto”, até 2027, e “alto” ou “médio”, até 2028; a ampliação das 
capacidades de fiscalização ambiental e combate a incêndios florestais em áreas vulneráveis; e a 
manutenção de serviços aéreos em 100% das localidades afetadas por desastres climáticos du-
rante todo o período do Plano. Além disso, prevê-se a criação de sistemas avançados de vigilância 
meteorológica até 2032, ampliando a segurança operacional.

Essas metas foram definidas com base na análise dos riscos climáticos que afetam infraestrutu-
ras e serviços de aviação, priorizando áreas mais vulneráveis para otimizar investimentos. Estão 
alinhadas a objetivos nacionais e internacionais, como os ODS 3, 9, 11 e 13, e ao Plano Plurianual 
da União (PPA), promovendo resiliência e sustentabilidade no setor. Ao abordar desde melhorias 
estruturais até capacidades operacionais, essas ações fortalecem a aviação civil como um setor 
estratégico, essencial para o desenvolvimento econômico, a redução de desigualdades e a adap-
tação à mudança do clima.

Muitas das ações de adaptação à mudança do clima deverão ser realizadas pelas entidades ope-
racionais do sistema de aviação civil, após avaliação e tratamento de riscos (ATR) (ABNT, 2018, pp. 
9-15; Brasil/MCTI, 2022), e, se necessário, estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental 
(EVTEA), e análise socioeconômica de custo-benefício (ACB), a cargo das entidades, mas feitos em 
diálogo com o Governo Federal, para validação. Cada infraestrutura aeroportuária ou de serviço 
de navegação aérea tem uma condição específica de exposição e vulnerabilidade às ameaças cli-
máticas e a avaliação das necessidade tem de ser feita caso a caso.

Destaque-se que muitos aeroportos estão concedidos a empresas privadas (59, computando ape-
nas as concessões federais), com obrigações contratuais limitadas. Nesse contexto, é possível que 
algumas ações contidas nesse Plano ensejem pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, os quais serão devidamente analisados e deliberados pelo órgão competente. Além dis-
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so, parte das metas dependerá de ações de governos subnacionais, que deverão trabalhar em 
paralelo e em coordenação com o Governo Federal. Eventuais obrigações a serem inseridas em 
contratos de concessão decorrentes de ações desse Plano serão objeto de discussão ampla com 
os regulados e avaliadas quanto a seus impactos no equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão. Ressalte-se que uma das ações do Plano é a promoção de estudos para a inclusão 
de cláusula específica sobre riscos climáticos e ações de adaptação à mudança do clima nos con-
tratos de concessão e editais de concessão de aeroportos.

INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA E AQUAVIÁRIA 

Metas e ações específicas para o setor incluem a promoção de infraestrutura e operações resilien-
tes à mudança do clima, com foco em pesquisa, inovação tecnológica e desenvolvimento sus-
tentável. Nesse contexto, o Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 estabelece objetivos estratégicos 
e específicos para melhorar a infraestrutura hidroviária e portuária, como ampliar as instalações 
portuárias públicas de pequeno porte (IP4) e adequar a capacidade portuária à demanda futura. 
Ademais, a destinação de recursos do Fundo da Marinha Mercante para embarcações sustentá-
veis também é uma prioridade, visando mitigar os impactos climáticos e adaptar o setor às novas 
realidades. Essas ações fortalecem a competitividade e a sustentabilidade do transporte aquaviá-
rio, promovendo um sistema mais inclusivo, seguro e resiliente.

Assim, as ações em infraestruturas hidroviárias abordam questões centrais de justiça climática, 
especialmente na Amazônia, onde os rios são a principal via de transporte para comunidades 
ribeirinhas. Diante disso, a infraestrutura de transporte, especialmente os serviços regionais e 
emergenciais, também desempenha papel essencial no acesso da população a serviços especia-
lizados de saúde, sobretudo em regiões de difícil acesso. Adicionalmente, a eficiência logística 
no deslocamento de pacientes para tratamento médico contribui diretamente para a equidade 
territorial e a redução de desigualdades regionais, reforçando o papel dos sistemas de transporte 
como instrumento de justiça social e climática. Nesse cenário, fortalecer a proteção de mulheres 
e meninas que dependem cotidianamente da navegação requer iniciativas específicas de preven-
ção e conscientização contra o escalpelamento e a exploração sexual em embarcações. Portanto, 
a manutenção e a resiliência desses serviços devem ser consideradas nas estratégias de adapta-
ção, com foco na continuidade operacional mesmo diante de eventos extremos.

INFRAESTRUTURA FERROVIÁRIA 

O esforço para reduzir os riscos climáticos no setor ferroviário e ampliar sua participação na matriz de 
transportes resultou em quatro metas alinhadas aos ODS 3, 9, 13, 15 e 17. Assim, a primeira meta foca na 
ampliação de medidas estruturais para aumentar a resiliência da infraestrutura ferroviária, estimulando 
o uso de tecnologias de adaptação climática, com apoio do Recurso para Desenvolvimento Tecnológico 
(RDT), para modernizar operações e reduzir emissões de GEE. É importante destacar que o PPA 2024-
2027 reforça essa iniciativa com o objetivo de aumentar a eficiência sustentável da malha ferroviária. 
Ademais, a segunda meta busca atualizar o arcabouço legal para atender aos desafios climáticos, pro-
movendo uma infraestrutura resiliente com atenção à justiça climática e à equidade de gênero.

Além disso, as metas seguintes destacam a importância de parcerias para sistemas de monito-
ramento e alertas climáticos, garantindo respostas rápidas e proteção às populações vulnerá-
veis. A quarta meta prevê estudos preditivos para orientar ações que aumentem a resiliência 
da faixa de domínio ferroviário e seu entorno, beneficiando usuários e comunidades. Dessa 
forma, os caminhos escolhidos para essas metas incluem a integração da adaptação climática 
no planejamento e operação ferroviária, o uso estratégico do RDT para fomentar inovação e 
sustentabilidade, além da promoção de parcerias que conectem instituições de pesquisa e con-
cessionárias, ampliando conhecimento e desenvolvimento tecnológico no setor.
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INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

O transporte rodoviário apresenta seis metas com ações integradas para garantir a resiliência cli-
mática e a sustentabilidade das infraestruturas. As metas 23 (M23) e 24 (M24) referem-se especi-
ficamente aos contratos de concessão e visam garantir a aderência de 90% entre o planejado e o 
executado no Programa de Sustentabilidade para Rodovias e Ferrovias Federais e de pelo menos 
60% do Programa de Resiliência Climática e Responsabilidade Socioambiental, por meio de re-
gulamentação, termos aditivos em contratos e fiscalização robusta. Ademais, a meta 25 (M25) 
propõe desenvolver, até 2028, pelo menos dois projetos de pesquisa acerca de tecnologias de 
adaptação à mudança do clima para aumentar a resiliência da infraestrutura e/ou modernizar a 
operação rodoviária, por meio dos Recursos de Desenvolvimento Tecnológico. A meta 26 (M26), 
por sua vez, prevê a publicação, até 2026, de diretrizes contendo um rol de medidas de adaptação 
à mudança do clima, estabelecendo parâmetros para ações futuras. Já a meta 27 (M27) busca 
incorporar medidas de sustentabilidade e adaptação em 80% dos contratos de novas obras rodo-
viárias até 2027, enquanto a meta 28 (M28) prioriza implementar medidas de sustentabilidade e 
adaptação em 50% das áreas de risco identificadas no mesmo prazo.

Essas metas são apoiadas por ações de regulamentação, desenvolvimento de incentivos regulató-
rios e monitoramento contínuo, garantindo a efetividade e a continuidade das iniciativas. Assim, 
o cumprimento dos objetivos inclui a capacitação técnica dos envolvidos e o acompanhamento 
sistemático das medidas implementadas, assegurando que o setor rodoviário esteja preparado 
para enfrentar os desafios climáticos com infraestrutura resiliente e sustentável, em alinhamento 
com os compromissos de adaptação nacional.

Diante disso, as medidas de adaptação climática para o setor rodoviário devem abordar tanto 
os desafios físicos, como inundações e deslizamentos, quanto as desigualdades estruturais que 
afetam desproporcionalmente grupos vulneráveis e vulnerabilizados, especialmente crianças, 
mulheres e pessoas com deficiência. É essencial priorizar rodovias que conectam áreas rurais e 
periféricas, garantindo acesso a serviços essenciais e mitigando o isolamento de comunidades 
marginalizadas. Ademais, estratégias de resposta rápida devem considerar as necessidades espe-
cíficas de mulheres e crianças, incluindo sua participação no planejamento de emergências, e o 
direcionamento de subsídios e apoio financeiro a populações de baixa renda. A coleta de dados 
desagregados por gênero é crucial para monitorar impactos, orientar políticas e promover uma 
adaptação climática que combine resiliência e justiça social no setor rodoviário.



Plano Clima Adaptação
Plano Setorial de Transportes

57

Objetivos Nacionais da ENA5: ON1,  ON5  e  ON7

O1. Promover a resiliência climática das infraestruturas e operações da Aviação 
Civil, por meio da modernização tecnológica, fortalecimento da capacidade 
de fiscalização ambiental e prevenção de incêndios florestais, e implantação 
de sistemas avançados de vigilância e previsão meteorológica, com foco na 
segurança, bem-estar humano e justiça climática.O
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Quadro 4 – Objetivos setoriais, metas e ações do Plano Setorial – Aviação Civil 

 5 Para conferir os Objetivos Nacionais da Estratégia Nacional de Adaptação (ENA) na íntegra, consultar o Apêndice A.  
6 Muitos aeroportos estão concedidos a empresas privadas, com obrigações limitadas, sendo possível que ações 
desse Plano demandem renegociação do contrato de concessão ou recursos financeiros públicos. Além disso, parte 
das metas dependerá de ações de governos subnacionais. 

Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M1. Melhorar 95% dos 
prédios e sistemas 
(das infraestruturas 
da Aviação Civil) que 
podem ser afetados 
pelos riscos climáticos 
e estão em estado de 
risco (de dano ou falha) 
muito alto, até 2027.
M2. Melhorar 95% dos 
prédios e sistemas 
(das infraestruturas 
da Aviação Civil) que 
podem ser afetados 
pelos riscos climáticos 
e estão em estado de 
risco alto ou médio, até 
2028. 

A1.M1-M2. Em aeroportos e 
aeródromos: execução de serviços 
e obras preventivos contra a 
possibilidade de deformação do 
pavimento da pista de pouso e 
decolagem.
A2.M1-M2. Promoção de parcerias 
no Governo Federal e com governos 
subnacionais para execução de serviços 
e obras preventivos contra alagamentos 
de aeródromos e aeroportos, inclusive 
ações de Adaptação Baseada em 
Ecossistemas (AbE), com foco no ODS 17.
A3.M1-M2. Em aeroportos, aeródromos 
e PSNA: execução de serviços e obras 
preventivos contra alagamentos, 
inclusive ações de Adaptação Baseada 
em Ecossistemas (AbE).
A4.M1.M2. Promoção de parcerias 
no Governo Federal e com governos 
subnacionais para execução de obras 
preventivas contra a elevação do nível 
do mar, inclusive ações de Adaptação 
Baseada em Ecossistemas (AbE), com 
foco no ODS 17. 
A5.M1-M2. Em aeroportos e 
aeródromos: execução de obras 
preventivas contra a elevação do nível 
do mar, inclusive ações de Adaptação 
Baseada em Ecossistemas (AbE).

1. Renegociação de contra-
tos de concessão de aero-
portos. 
2. Inclusão neste ou no próxi-
mo ciclo do PPA.
3. Financiamento de institui-
ções nacionais e estrangei-
ras.
Programa 3104 – Aviação 
Civil. 
Objetivo Específico 0164 
– Promover e aprimorar a 
segurança da aviação civil 
brasileira.

3.2.1 Aviação civil

6
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Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M3. Melhorar 95% 
dos sistemas de 
conforto térmico 
(das infraestruturas 
da Aviação Civil) em 
estado de risco (de 
falha) muito alto, até 
2027. 
M4. Melhorar 95% 
dos sistemas de 
conforto térmico 
(das infraestruturas 
da Aviação Civil) em 
estado de risco alto ou 
médio, até 2028.

A1.M3-M4. Em aeroportos, aeródromos 
e PSNA: ampliação da capacidade 
de sistemas de ar-condicionado e 
ventilação. 
A2.M3.M4. Em aeroportos, aeródromos 
e PSNA: ampliação dos serviços 
de manutenção de sistemas de ar-
condicionado e ventilação.

1. Renegociação de contratos 
de concessão de aeroportos. 
2. Inclusão neste ou no 
próximo ciclo do PPA.
3. Financiamento de 
instituições nacionais e 
estrangeiras.

Programa 3104 – Aviação 
Civil. 
Objetivo Específico 0164 
– Promover e aprimorar a 
segurança da aviação civil 
brasileira.

M5. Ampliar as 
capacidades referentes 
a incêndios em 
vegetação em 95% das 
localidades em estado 
de risco (de sinistro) 
muito alto, até 2027. 

M6. Ampliar as 
capacidades referentes 
a incêndios em 
vegetação em 95% das 
localidades em estado 
de risco alto ou médio, 
até 2028.

A1.M5-M6. Promoção de parcerias 
no Governo Federal e com governos 
estaduais e do DF para ampliação de 
pessoal e equipamentos de prevenção 
e combate a incêndios em vegetação 
no entorno dos aeródromos, inclusive 
ações de fiscalização ambiental e de 
Adaptação Baseada em Ecossistemas 
(AbE), com foco no ODS 17. 
A2.M5-M6. Em aeroportos: ampliação 
de pessoal e equipamentos do serviço 
de prevenção e combate a incêndios. 
A3.M5-M6. Em aeroportos, aeródromos 
e PSNA: execução de serviços e 
obras preventivos contra incêndios 
em vegetação, inclusive ações de 
Adaptação Baseada em Ecossistemas 
(AbE).

1. Parcerias entre os 
governos federal e 
subnacionais. 
2. Renegociação de contratos 
de concessão de aeroportos. 
3. Inclusão neste ou no 
próximo ciclo do PPA. 
4. Financiamento de 
instituições nacionais e 
estrangeiras.
Programa 3104 – Aviação 
Civil. 
Objetivo Específico 0164 
– Promover e aprimorar a 
segurança da aviação civil 
brasileira.
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Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M7. Atender, com 
serviços aéreos, 
100% das localidades 
prejudicadas, até a 
estabilização de uso do 
território, durante todo 
o prazo do Plano.

A1.M7. Promoção e coordenação das 
ações para reativar ou manter serviços 
aéreos para localidades prejudicadas 
por eventos climáticos severos, com 
participação social na gestão da 
crise, inclusive de representantes 
de grupos raciais, étnicos, etários e 
socioeconômicos, de mulheres, de 
comunidades de baixa renda e de 
outros grupos vulnerabilizados locais, 
e da geração de dados sobre os grupos 
sociais beneficiados.
A2.M7. Promoção de parcerias no 
Governo Federal e com governos 
subnacionais para estudo de 
viabilidade da criação de subsídios 
públicos e do uso do FNAC para 
compensação dos impactos climáticos, 
para transporte aéreo de passageiros e 
cargas de interesse social, com foco no 
ODS 17.

1. Parcerias entre os 
governos federal e 
subnacionais. 
2. Inclusão neste ou no 
próximo ciclo do PPA. 
3. Financiamento de 
instituições nacionais e 
estrangeiras.
Programa 3104 – Aviação 
Civil. 
Objetivo Específico 0164 
– Promover e aprimorar a 
segurança da aviação civil 
brasileira.

M8. Criar sistemas 
avançados de 
vigilância e previsão 
meteorológica para 
rotas aéreas, inclusive 
com programa de 
coleta de dados 
meteorológicos por 
aeronaves, até 2033.

A1.M8. Promoção de parceria no 
Governo Federal para desenvolvimento 
de sistemas avançados de vigilância 
e previsão meteorológica para rotas 
aéreas, em aeronaves e em terra, 
incluindo programa de coleta de 
dados meteorológicos por aeronaves 
e fortalecimento das demais redes 
de coleta e disseminação de dados, 
sistemas que sejam capazes de alertar 
sobre o risco de turbulências de céu 
claro, correntes de jato e rajadas de 
vento, todas mais fortes que o normal, 
com foco no ODS 17.

1. Parceria entre MPOR, MD, 
MCTI, COMAER, INMET e 
outras entidades. 
2. Inclusão no próximo ciclo 
do PPA. 
3. Financiamento de 
instituições nacionais e 
estrangeiras.
Programa 3104 – Aviação 
Civil. 
Objetivo Específico 0164 
– Promover e aprimorar a 
segurança da aviação civil 
brasileira.
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Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

Todas as Metas  
(M1 – M8).

A1.M1-M8. Promoção de parcerias no 
Governo Federal e com governos sub-
nacionais para estudo de viabilidade da 
criação de subsídios públicos e do uso 
do FNAC para projetos de adaptação às 
ameaças climáticas de infraestruturas 
aeroportuárias de interesse social, com 
foco no ODS 17.  
A2.M1-M8. Em aeroportos, aeródromos e 
PSNA: elaboração de plano de contingên-
cia para cada ameaça climática. 
A3.M1-M8. Em aeroportos, aeródromos e 
PSNA: avaliação de outras ações de adap-
tação sugeridas pela Icao (2022b) e outras 
entidades internacionais de excelência. 
A4.M1-M8. Promoção de parcerias no Go-
verno Federal e com governos subnacio-
nais para desenvolvimento dos sistemas 
existentes de previsão meteorológica para 
os municípios onde estão os aeroportos e 
PSNA, inclusive sistemas do COMAER, com 
foco no ODS 17. 
A5.M1-M8. Promoção da participação so-
cial no planejamento e gestão das ações 
do Plano, quando houver possibilidade 
de impacto em áreas externas ao sítio de 
aeroportos, aeródromos e PSNA, inclusive 
de representantes de grupos raciais, étni-
cos, etários e socioeconômicos, de mu-
lheres, de comunidades de baixa renda e 
de outros grupos vulnerabilizados locais, 
e da geração de dados sobre os grupos 
sociais beneficiados por cada ação plane-
jada ou realizada. 
A6.M1-M8. Promoção de parcerias e 
financiamentos públicos para pesquisa, 
desenvolvimento e inovação (PD&I) e 
certificações referentes à adaptação da 
infraestrutura aeroportuária e aeronáutica 
à mudança do clima. 
A7.M1-M8. Estudos para a promoção da 
inclusão de cláusula específica sobre 
ações de adaptação à mudança do clima 
nos contratos e editais de concessão de 
aeroportos.

1. Renegociação de contratos 
de concessão de aeroportos. 
2. Inclusão neste ou no 
próximo ciclo do PPA.
3. Financiamento de 
instituições nacionais e 
estrangeiras.
Programa 3104 – Aviação 
Civil. 

Fonte: Elaboração própria.
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Objetivos Nacionais da ENA7: ON1,  ON3,  ON4  e  ON5

O2. Promover a resiliência climática do setor portuário e aquaviário por meio 
do aprimoramento da gestão de riscos, da ampliação das capacidades de 
prevenção e resposta a desastres e da adaptação à mudança do clima, incluindo 
a implementação de sistemas de previsão de eventos extremos, inovação 
tecnológica, emissão de alertas, e uma maior eficiência logística a partir 
da integração com os demais modais de transporte (aeroviário, ferroviário, 
hidroviário e de navegação de cabotagem).
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Quadro 5 – Objetivos setoriais, metas e ações do Plano Setorial – Infraestrutura Portuária e 
Aquaviária

3.2.2 Infraestrutura portuária e aquaviária 

Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M9. Elaborar e 
publicar, até 2026, 
diretrizes contendo 
procedimentos 
específicos para 
restabelecimento 
de infraestruturas 
hidroviárias diante da 
ocorrência de evento 
climático extremo.

A1.M9. Reestabelecer infraestruturas 
hidroviárias prejudicadas por 
eventos climáticos severos, em 
tempo razoável, após a estabilização 
de uso do território, durante todo o 
prazo do Plano.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0107 – Pro-
mover o adequado embarque 
e desembarque de cargas e 
passageiros, garantindo a dis-
ponibilidade, a acessibilidade 
e a perenidade das instalações 
portuárias (IP4);
Objetivo Específico 0108 – Ofer-
tar vias em condições adequa-
das para a navegação.

M10. Garantir, até 
2027, a implementação 
de dois conjuntos 
de procedimentos 
para a promoção 
da resiliência de 
infraestruturas e 
operações aquaviárias 
diante da mudança do 
clima.

A1.M10. Implementar o Plano 
Hidroviário de Dragagem (PHD).

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0108 – Ofer-
tar vias em condições adequa-
das para a navegação.

A2.M10. Contratar diagnóstico, 
recuperação, manutenção e 
operação permanente de IP4.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0107 – Pro-
mover o adequado embarque 
e desembarque de cargas e 
passageiros, garantindo a dis-
ponibilidade, a acessibilidade 
e a perenidade das instalações 
portuárias (IP4).

7 Para conferir os Objetivos Nacionais da Estratégia Nacional de Adaptação (ENA) na íntegra, consultar o Apêndice A.
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Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M11. Realizar duas 
ações de pesquisa, 
desenvolvimento e 
inovação tecnológica 
no transporte 
aquaviário, até 2027, 
com o objetivo de 
promover a resiliência 
e adaptar as operações 
aos desafios impostos 
pela mudança do 
clima.

A1.M11. Implementar sistemas de 
monitoramento da quantidade e 
qualidade da água para modelagem 
de eventos.

A2.M11. Realizar estudos para 
aumentar a resiliência climática de 
infraestruturas hidroviárias.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0107 – Pro-
mover o adequado embarque 
e desembarque de cargas e 
passageiros, garantindo a dis-
ponibilidade, a acessibilidade 
e a perenidade das instalações 
portuárias (IP4);
Objetivo Específico 0108 – Ofer-
tar vias em condições adequa-
das para a navegação.

M12. Ampliar a 
cobertura de sistemas 
de alertas em 90% de 
ventos extremos, secas 
e tempestades nas 
bacias hidrográficas 
da hidrovia ou rota 
de navegação, até 
2027, fortalecendo 
a segurança e 
a resiliência do 
transporte aquaviário.

A1.M12. Implantar central de 
monitoramento e emissão de alertas.
A2.M12. Instalar equipamentos 
de monitoramento de eventos 
climáticos nas vias navegáveis.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0113 – Tor-
nar o sistema portuário mais 
competitivo, seguro, sustentá-
vel, inclusivo e com acessibili-
dade.

M13. Estabelecer, até 
2027, um fundo de 
reserva destinado a 
respostas a eventos 
extremos nas hidrovias, 
com prioridade em 
regiões e comunidades 
mais vulneráveis.

A1.M13. Estudar a possibilidade de 
implantar do fundo nas concessões 
hidroviárias.
A2.M13. Desenvolver uma análise 
de viabilidade de implementação do 
fundo nas concessões hidroviárias.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0113 – Tor-
nar o sistema portuário mais 
competitivo, seguro, sustentá-
vel, inclusivo e com acessibili-
dade; 
Objetivo Específico 0108 – Ofer-
tar vias em condições para a 
navegação.
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Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M14. Criar, até 
2027, uma linha 
de financiamento 
incentivada para a 
produção industrial 
de embarcações 
sustentáveis e 
adaptadas aos efeitos 
da mudança do 
clima, promovendo a 
resiliência do setor.

M15. Fomentar, até 
2027, a construção 
de embarcações 
adaptadas para operar 
em condições de 
restrição de calado, 
contribuindo para a 
resiliência e a eficiência 
do transporte 
aquaviário frente à 
mudança do clima.

A1.M14. Estruturar linha de 
financiamento com taxas reduzidas 
para a construção de embarcações 
adaptadas ao período de escassez 
hídrica.

A1.M15. Priorizar o financiamento 
de embarcações de baixo calado 
com recursos do FMM.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário. 
Objetivo Específico 0113 – Tor-
nar o sistema portuário mais 
competitivo, seguro, sustentá-
vel, inclusivo e com acessibili-
dade; 
Objetivo Específico 0114 – Fi-
nanciar a construção ou a 
manutenção de embarcações, 
estaleiros e infraestruturas por-
tuárias com recursos do Fundo 
da Marinha Mercante (FMM);
Objetivo Específico 0107 – Pro-
mover o adequado embarque 
e desembarque de cargas e 
passageiros, garantindo a dis-
ponibilidade, a acessibilidade 
e a perenidade das instalações 
portuárias (IP4).

M16. Desenvolver e 
implementar, até 2027, 
uma política atrativa 
para o financiamento 
de projetos de 
infraestrutura 
sustentável e resiliente, 
com foco na resposta 
a eventos climáticos 
adversos.

A1.M16. Elaborar política pública, 
com demais stakeholders, para 
financiamento com recursos do 
FMM para projetos de infraestrutura 
sustentáveis ou que estejam 
relacionados à resposta a eventos 
climáticos adversos.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0114 – Fi-
nanciar a construção ou manu-
tenção de embarcações, estalei-
ros e infraestruturas portuárias 
com recursos do Fundo da 
Marinha Mercante (FMM).

M17. Ampliar 
a iniciativa de 
fortalecimento da 
relação porto-cidade 
para três complexos 
portuários públicos, 
até 2028.

A1.M17. Replicar iniciativa de 
fortalecimento da relação porto-
cidade de Santos em outros portos/
cidades portuárias.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0113 – Tor-
nar o sistema portuário mais 
competitivo, seguro, sustentá-
vel, inclusivo e com acessibili-
dade.
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Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M18. Ter 40% 
dos portos com 
levantamento de 
vulnerabilidades e 
riscos à mudança do 
clima, até 2028.

A1.M18. Fomentar o levantamento 
de risco climático e potenciais 
medidas de adaptação para 
infraestruturas portuárias.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0113 – Tor-
nar o sistema portuário mais 
competitivo, seguro, sustentá-
vel, inclusivo e com acessibili-
dade;
Entrega 0580 – Elaboração de 
estudos de adaptação e de mi-
tigação às mudanças do clima 
pelos portos organizados.

M19. Implementar 
medidas de caráter 
estrutural ou 
infraestrutural em, 
no mínimo, 30% dos 
portos nos quais foram 
identificadas essas 
demandas, até 2032.

A1.M19. Implementação de 
medidas de caráter estrutural ou 
infraestrutural para redução do risco 
climático e adaptação dos portos.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0113 – Tor-
nar o sistema portuário mais 
competitivo, seguro, sustentá-
vel, inclusivo e com acessibili-
dade.

M20. Ter 40% dos 
portos com planos 
de manutenção das 
superestruturas 
portuárias, 
equipamentos 
e demais ativos 
portuários à mudança 
do clima, até 2032.

A1.M20. Elaboração e 
implementação de planos de 
manutenção das superestruturas 
portuárias, equipamentos e demais 
ativos portuários, com foco nas 
adaptações à mudança do clima.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0113 – Tor-
nar o sistema portuário mais 
competitivo, seguro, sustentá-
vel, inclusivo e com acessibili-
dade.

M21. Garantir, até 
2027, a implementação 
de, no mínimo, 
duas iniciativas 
colaborativas para 
compartilhamento 
de ferramentas e 
dados relacionados ao 
monitoramento e ao 
acompanhamento dos 
impactos da mudança 
do clima.

A1.M21. Realização de parcerias 
para compartilhamento de 
ferramentas e de dados de 
monitoramento e acompanhamento 
da mudança do clima.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0113 – Tor-
nar o sistema portuário mais 
competitivo, seguro, sustentá-
vel, inclusivo e com acessibili-
dade.

M22. Ter 50% dos 
portos com planos de 
ação de medidas não 
estruturais focadas em 
mudança do clima, até 
2031.

A1.M22. Elaborar e implementar 
planos de ação com medidas não 
estruturais focadas em adaptação 
à mudança do clima no setor 
portuário.

Programa 3105 – Portos e Trans-
porte Aquaviário.
Objetivo Específico 0113 – Tor-
nar o sistema portuário mais 
competitivo, seguro, sustentá-
vel, inclusivo e com acessibili-
dade.

Fonte: Elaboração própria.
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Objetivos Nacionais da ENA8: ON1  e  ON4

O3. Garantir a sustentabilidade e a resiliência da infraestrutura e operação de 
transporte rodoviário por meio da implementação de medidas de adaptação 
climática e da realização de intervenções em áreas de risco.
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Quadro 6 – Objetivos setoriais, metas e ações do Plano Setorial – Infraestrutura Rodoviária

3.2.3 Infraestrutura rodoviária 

Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M23. Garantir a 
aderência de 90% 
entre o planejado e o 
executado no que se 
refere ao Programa de 
Sustentabilidade para 
Rodovias e Ferrovias 
Federais sob Regulação 
da ANTT, avaliada a 
cada dois anos na 
revisão do programa.
M24. Garantir a aderên-
cia de pelo menos 60% 
entre o planejado e o 
executado no que se re-
fere ao cronograma do 
Programa de Resiliência 
Climática e Responsabi-
lidade Socioambiental, 
ou outro instrumento 
que venha a tratar das 
medidas de adaptação 
a serem implementadas 
com os recursos previs-
tos na Portaria nº 622, 
de 28 de junho de 2024, 
do MT, nas diferentes 
concessões reguladas 
pela ANTT, por meio de 
avaliação anual, a partir 
de 2030.

A1.M23-M24. Regulamentar 
a aplicação do Programa 
de Resiliência Climática e 
Responsabilidade Socioambiental.

A2.M23-M24. Celebração dos 
termos aditivos aos contratos 
existentes com as concessionárias.

A3.M23-M24. Robustecer a 
fiscalização e o desenvolvimento 
de incentivos regulatórios, fornecer 
recursos, capacitação técnica e 
promover fóruns de discussão com 
o mercado regulado.

1. Renegociação de contratos de 
concessão. 

2. Inclusão neste ou no próximo 
ciclo do PPA.

3. Financiamento de institui-
ções nacionais e estrangeiras.

Programa 3106 – Transporte 
Rodoviário.

Objetivo Específico 0147 – 
Conceder rodovias, utilizando 
mecanismos aprimorados, 
modernos e sustentáveis.

8 Para conferir os Objetivos Nacionais da Estratégia Nacional de Adaptação (ENA) na íntegra, consultar o Apêndice A.
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Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M25. Desenvolver, até 
2028, pelo menos dois 
projetos de pesquisa 
acerca de tecnologias 
de adaptação à 
mudança do clima para 
aumentar a resiliência 
da infraestrutura e/
ou modernizar a 
operação rodoviária, 
por meio dos Recursos 
de Desenvolvimento 
Tecnológico (RDT).

A1.M25. Incluir o tema “adaptação 
climática” no normativo que rege o 
RDT.

Programa 3106 – Transporte 
Rodoviário.

Medida Institucional 08B3 – 
Incorporação de medidas de 
adaptação à mudança do clima 
(resiliência) nas obras rodoviá-
rias. 

M26. Elaborar e 
publicar, até 2026, 
diretrizes contendo um 
conjunto de medidas 
específicas para a 
adaptação à mudança 
do clima no setor 
rodoviário.

A1.M26. Contratação de consultoria 
por meio de projetos e parcerias 
já estabelecidas com organismos 
internacionais, visando à criação 
e à validação das medidas de 
adaptação.

A2.M26. Realização de oficinas 
internas com o suporte de projetos 
e parcerias internacionais, visando 
capacitar e envolver os stakeholders 
na implementação das medidas.

A3.M26. Publicação de portaria com 
a formalização de diretrizes para 
oficializar as medidas de adaptação 
definidas.

Programa 3106 – Transporte 
Rodoviário.

Medida Institucional 05E9 – De-
finir rol de medidas de adapta-
ção à mudança do clima.

Consultoria com apoio de insti-
tuições internacionais e estran-
geiras.
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Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M27. Incorporar 
medidas de 
sustentabilidade e 
adaptação à mudança 
do clima (resiliência) 
em 80% das novas 
obras rodoviárias 
contratadas, até 2027.

A1.M27. Elaboração e publicação 
de normativo: realizar estudos 
e oficinas para desenvolver o 
instrumento normativo, em 
conformidade com a portaria do 
MT, visando à padronização das 
medidas de adaptação.

A2.M27. Execução de obras 
resilientes: prover recursos 
financeiros e técnicos necessários, 
além de capacitar os envolvidos na 
execução das obras para garantir 
a incorporação das medidas de 
adaptação.

A3.M27. Monitoramento da 
implementação: garantir que 
as medidas sejam efetivamente 
executadas e monitoradas durante 
e após a execução das obras, 
assegurando a eficácia das ações 
implementadas.

Programa 3106 – Transporte 
Rodoviário.

Medida Institucional 08B3 – 
Incorporação de medidas de 
adaptação à mudança do clima 
(resiliência) nas obras rodoviá-
rias.

Apoio de instituições interna-
cionais e estrangeiras.

M28. Incorporar 
medidas de 
sustentabilidade e 
adaptação à mudança 
do clima (resiliência) 
em 50% das áreas 
identificadas como de 
risco, até 2027.

A1.M28. Contratação de estudo 
para a identificação das áreas: 
realizar um levantamento detalhado 
das áreas de risco, utilizando 
metodologias adequadas para 
assegurar a precisão dos dados 
coletados.

A2.M28. Execução de obras 
resilientes: prover os recursos 
financeiros necessários e garantir a 
disponibilidade de um corpo técnico 
capacitado para a implementação 
das medidas de adaptação nas 
áreas de risco.

1. Inclusão neste ou no próximo 
ciclo do PPA.

2. Apoio de instituições interna-
cionais e estrangeiras.

Programa 3106 – Transporte 
Rodoviário.

Medida Institucional 08B3  – 
Incorporação de medidas 
de adaptação à mudança do 
clima (resiliência) nas obras 
rodoviárias.

Fonte: Elaboração própria.
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Objetivos Nacionais da ENA9: ON1,   ON4,  ON5  e  ON8

O4. Aumentar a resiliência do setor ferroviário por meio da implementação de 
medidas estruturais, aprimoramento do arcabouço legal e ampliação das 
capacidades do setor de prevenção, gestão de riscos e adaptação à mudança 
do clima, garantindo a operação e a proteção da infraestrutura e da faixa de 
domínio frente aos riscos climáticos.O
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Quadro 7 – Objetivos setoriais, metas e ações do Plano Setorial – Infraestrutura Ferroviária

3.2.4 Infraestrutura ferroviária

Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M29. Promover, 
até 2027, o uso 
de tecnologias de 
adaptação climática 
para modernizar a 
operação ferroviária, 
com a integração de 
soluções desenvolvidas 
por meio de Recursos 
de Desenvolvimento 
Tecnológico (RDT).

M30. Desenvolver, até 
2031, pelo menos dois 
projetos de pesquisa 
acerca de tecnologias 
de adaptação às 
mudanças do clima 
para aumentar 
a resiliência da 
infraestrutura e/ou 
modernizar a operação 
ferroviária, por meio 
dos Recursos de 
Desenvolvimento 
Tecnológico (RDT).

A1.M29-M30. Incluir o tema 
adaptação climática no normativo 
que rege o RDT.

Programa 3901 – Transporte 
Ferroviário.

Objetivo Específico 0233 – Au-
mentar a eficiência da malha 
ferroviária de maneira susten-
tável.

9 Para conferir os Objetivos Nacionais da Estratégia Nacional de Adaptação (ENA) na íntegra, consultar o Apêndice A.
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Metas Ações  Plano Plurianual /
Fonte do recurso

M31. Implementar, até 
2027, normativo que 
garanta a destinação 
de recursos para o 
desenvolvimento de 
infraestrutura resiliente, 
considerando corrigir 
vulnerabilidades 
existentes.

A1.M31. Contratação de consultoria 
por meio de projetos e parcerias 
já estabelecidas com organismos 
internacionais, visando à criação 
e à validação das medidas de 
adaptação.
A2.M31. Realização de oficinas 
internas com o suporte de projetos 
e parcerias internacionais, visando 
capacitar e envolver os stakeholders 
na implementação das medidas.
A3.M31. Publicação de portaria com 
a formalização do normativo.

1. Inclusão neste ou no próximo 
ciclo do PPA.

2. Apoio de instituições interna-
cionais e estrangeiras.

Programa 3901 – Transporte 
Ferroviário.

Objetivo Específico 0233 – Au-
mentar a eficiência da malha 
ferroviária de maneira susten-
tável.

M32. Firmar, até 2027, 
pelo menos uma 
parceria com instituição 
que opere sistemas de 
monitoramento/alertas 
para eventos climáticos.

A1.M32. Identificar as possíveis 
parcerias de modo a permitir e 
firmar acordos para desenvolver/
customizar/incorporar sistemas de 
alerta que permitam uma avaliação 
periódica quanto à eficácia das 
parcerias.
A2.M32. Publicação de acordo de 
cooperação institucional.

Programa 3901 – Transporte 
Ferroviário.

Objetivo Específico 0233 – Au-
mentar a eficiência da malha 
ferroviária de maneira susten-
tável.

Apoio de instituições interna-
cionais e estrangeiras.

M33. Realizar pelo 
menos um estudo, até 
2027, que correlacione 
dados ambientais e 
climáticos históricos 
com vistas a orientar 
ações que promovam a 
resiliência das ferrovias 
federais.

A1.M33. Contratação de consultoria 
por meio de projetos e parcerias 
já estabelecidas com organismos 
internacionais, visando à criação 
e à validação das medidas de 
adaptação.
A2.M33. Publicação de estudo 
que se baseie em dados históricos 
e ambientais para entender as 
eventuais correlações desses com 
eventos climáticos, identificando 
possíveis padrões e recomendações.

Programa 3901 – Transporte 
Ferroviário.

Objetivo Específico 0233 – Au-
mentar a eficiência da malha 
ferroviária de maneira susten-
tável.

Apoio de instituições interna-
cionais e estrangeiras.

Fonte: Elaboração própria.
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Em relação às informações do Plano Plurianual (PPA) contidas no quadro anterior, cabe destacar 
que a Constituição Federal estabelece que os planos nacionais, regionais e setoriais sejam elabo-
rados em consonância com o PPA, instrumento que também orienta a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Diante disso, na finalização dos Planos Setoriais e Temáticos de Adaptação, a Secretaria Nacional 
de Planejamento do Ministério de Planejamento e Orçamento (SEPLAN/MPO) foi convidada a con-
tribuir para alinhar as metas e ações apresentadas ao PPA 2024-2027, fortalecendo a integração 
entre os instrumentos de planejamento e assegurando maior coerência entre políticas públicas 
nacionais e setoriais.

Ademais, o trabalho buscou detalhar vínculos até o mais específico nível possível, acrescentando 
informações relevantes e, na ausência de correspondência com atributos mais específicos, man-
teve-se a vinculação somente com o Programa do PPA. Entretanto, sempre que havia objetivos, 
entregas ou medidas institucionais vinculadas à ação setorial, esses elementos foram devidamen-
te destacados. É importante ressaltar que o objetivo dessa ação foi aperfeiçoar o alinhamento ao 
planejamento de médio prazo do Governo Federal.

Assim, ao refinar a relação entre as ações previstas nos planos setoriais e temáticos de adaptação 
e o PPA, conseguimos aumentar a robustez do plano de duas maneiras: (1) identificamos as ações 
já previstas no PPA, justamente aquelas priorizadas pelos respectivos órgãos; e (2) para as ações 
que não constam ainda do PPA, mas que contribuem para o alcance de seus objetivos, abre-se a 
possibilidade de eventual inclusão no Plano Plurianual em uma futura revisão.

Por fim, vale salientar que esse alinhamento poderá ser revisado e aproveitado no ciclo de moni-
toramento do Plano Clima, sobretudo nos casos de ações idênticas às do PPA, permitindo utilizar 
os dados de monitoramento do PPA também para o Plano Clima. Destaca-se, ainda, a possibilida-
de de incluir ações do Plano Clima no PPA em futuras revisões, desde que atendam aos requisitos 
metodológicos. Entre eles, destaca-se a exigência de metas quantitativas para as entregas, condi-
ção essencial para mensurar o progresso alcançado.
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4.    Gestão, monitoramento e avaliação

4.1 Elaboração do Plano

4.1.1 Processos de elaboração

A construção do Plano Setorial de Adaptação de Transportes foi marcada por um 
processo participativo e colaborativo, envolvendo uma ampla gama de atores 
institucionais e técnicos. Assim, oficinas presenciais e virtuais e reuniões com as 
áreas específicas foram promovidas para integrar as contribuições dos diversos 
subsetores envolvidos, garantindo que as especificidades de cada modal fossem 
previstas e alinhadas aos objetivos estratégicos do Plano. Essas atividades pro-
porcionaram um espaço para o debate, a troca de conhecimentos e a definição 
de diretrizes que garantem a sustentabilidade e a resiliência frente à mudança 
do clima.

Ademais, a participação dos setores de aviação civil, infraestrutura portuária e 
aquaviária, ferroviária e rodoviária foi essencial para a consolidação das metas 
e indicadores de monitoramento, bem como o MT, o MPOR, as agências regu-
ladoras e as demais entidades vinculadas, desempenharam um papel central, 
trazendo suas perspectivas técnicas e operacionais. Esse conjunto garantiu a 
construção de um Plano que reflete as demandas atuais do setor de transportes, 
promovendo ações integradas e direcionadas à adaptação climática, moderni-
zação e inovação tecnológica.

No segmento de Aviação Civil, as vulnerabilidades dos elementos do sistema 
foram identificadas a partir dos impactos causados pelas ameaças climáticas. 
Diante disso, em cada infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil específica, 
a avaliação das vulnerabilidades deverá ser feita pelo respectivo operador, na 
implementação do Plano. Já os riscos climáticos foram definidos a partir de do-
cumentos setoriais internacionais de referência (ICAO, 2022a; 2022b; ACI, 2018; 
Eurocontrol, 2021), sendo considerados outros documentos institucionais e téc-
nico-científicos, listados nas referências.

Em se tratando da infraestrutura portuária e aquaviária, houve a participação 
dos servidores das secretarias finalísticas do MPOR, com contribuição da ANTAQ, 
por meio de reuniões virtuais e presenciais, oficinas e realização de pesquisa em 
periódicos científicos. Ademais, foram realizadas interlocuções com outras pas-
tas ministeriais, agências reguladoras, empresas públicas e autarquias aderen-
tes ao setor de transportes. Para a estruturação de propostas de sustentabilida-
de no setor aquaviário, consideraram-se as práticas identificadas em economias 
desenvolvidas, a exemplo dos países membros da Organização para Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE), bem como estudos de referência como o 
relatório da ANTAQ, intitulado Impactos e Riscos da Mudança do Clima nos Portos 
Públicos Brasileiros.

Considerando o elevado grau de sustentabilidade do transporte ferroviário, as 
contribuições para o Plano relacionadas a esse modal partiram principalmente 
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de informações disponíveis em políticas e iniciativas já existentes relacionadas ao tema, como o 
Projeto Adaptavias e a Portaria nº 1.441, de 24 de outubro de 2022, que institui a Agenda de Sus-
tentabilidade do Ministério dos Transportes.

Quanto à infraestrutura de transporte rodoviário, a ANTT elaborou suas contribuições por meio da 
observação do arcabouço legal que regula os contratos de concessão sob sua responsabilidade, 
bem como da atuação coordenada das áreas finalísticas e demais unidades que, direta ou indire-
tamente, lidam com o tema. Deve-se salientar que há uma resolução em elaboração na ANTT, que 
consistirá em Programa de Sustentabilidade para Rodovias e Ferrovias Federais sob Regulação da 
agência, observando a Portaria nº 622/2024 do Ministério dos Transportes. 

Além disso, a construção do Plano contornou uma ampla base técnica e metodológica, funda-
mentada em documentos institucionais e técnico-científicos de referência. Esses materiais foram 
pesquisados e analisados para garantir que as ações propostas estejam alinhadas às melhores 
práticas nacionais e internacionais, incorporando evidências científicas e diretrizes setoriais 
robustas. Essa abordagem garante que o Plano não apenas reflita as demandas do setor, mas 
também responda à exigência de resiliência e adaptação frente às mudanças no cenário global.

4.1.2 Mecanismos de participação

No segmento de Aviação Civil, o Plano foi desenvolvido pela Secretaria Nacional de Aviação Civil 
(SAC), Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e Diretoria de Sustentabilidade (DSUST) da Secre-
taria Executiva, órgãos integrantes do Ministério de Portos e Aeroportos. Ademais, contou com a 
participação do Comando da Aeronáutica (COMAER), órgão de Estado incumbido de prover a se-
gurança da navegação aérea, e do seu Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), além 
de entidades associativas e empresas dos três gêneros de entidades operacionais do sistema de 
aviação civil: operadores de aeroportos e aeródromos, inclusive a Infraero; a empresa pública NAV 
Brasil, Provedora de Serviços de Navegação Aérea (PSNA); e operadores aéreos, inclusive as três 
maiores empresas da aviação comercial doméstica.

Essa participação foi proporcionada mediante consultas, por meio de ofícios, com minutas inter-
mediárias dos conteúdos do Plano, e diálogos, além das muitas contribuições recebidas e diver-
sas incorporadas ao Plano. Foi realizado, ainda, o Fórum Empresarial de Adaptação à Mudança 
do Clima, em junho de 2024, em São Paulo (SP), que contou com a participação de operadores de 
aeroportos, quando também foram colhidas sugestões.

No que se refere aos setores portuário e aquaviário, o Plano foi elaborado com o envolvimento 
da Coordenação-Geral de Planejamento Sustentável do Departamento de Gestão Hidroviária e 
Coordenação-Geral de Navegação Marítima do Departamento de Navegação e Fomento da Se-
cretaria Nacional de Hidrovias e Navegação e Coordenação-Geral de Delegações e Convênios do 
Departamento de Gestão e Modernização Portuária da Secretaria Nacional de Portos, além da 
Diretoria de Sustentabilidade. Além disso, a participação do corpo técnico do MPOR deu-se por 
meio de reuniões presenciais, reuniões on-line e oficinas de trabalhos, ainda com a participação 
em eventos correlatos a mudança do clima e transição energética justa.

Para o segmento da infraestrutura de transportes rodoviário e ferroviário, o Plano foi desenvolvi-
do em conjunto pelo Ministério dos Transportes, pela Agência Nacional de Transportes Terrestres, 
pela Infra S.A. e pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

Além disso, como visto anteriormente, o Plano Clima no segmento da infraestrutura de transpor-
tes rodoviário e ferroviário foi largamente baseado no Projeto AdaptaVias, esforço conjunto entre 
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o Ministério dos Transportes e a Deutsche Gesellschaft fur Internationale Zusammenarbeit (GIZ) 
GmbH no Brasil, que conta com o apoio do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e 
do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) (Brasil, MT, 2023).

Representantes da ANTT, do DNIT e da Infra S.A. que participaram da elaboração desse Plano 
compareceram às oficinas presenciais e remotas, que serviram para subsidiar as contribuições 
elaboradas no âmbito interno da agência para, então, serem inseridas nos documentos compar-
tilhados, bem como enviadas formalmente à Subsecretaria de Sustentabilidade do Ministério dos 
Transportes.

4.2 Gestão e implementação do Plano Setorial

4.2.1 Responsabilidades na implementação do Plano

O Plano Setorial de Adaptação conta com uma variedade de atores responsáveis por sua imple-
mentação, havendo o papel estratégico dos Ministérios de Transportes e de Portos e Aeroportos, 
além de suas entidades vinculadas e concessionários. Isso confere uma complexidade de gover-
nança do setor, que se encontra dividido em vários segmentos. A seguir, são elencadas as respon-
sabilidades relativas aos âmbitos de aviação civil, transporte marítimo e aquaviário e transporte 
ferroviário e rodoviário.

No âmbito da Aviação Civil, a responsabilidade é do Ministério de Portos e Aeroportos, e a coor-
denação da implementação do Plano, que se constitui em uma política pública, está a cargo da 
Secretaria Nacional de Aviação Civil (SAC), com a possível colaboração da Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC).

Como visto no capítulo 3, muitas das ações de adaptação deverão ser realizadas pelas entidades 
do sistema de aviação civil, após avaliação e tratamento de riscos (ATR) e, se necessário, estudo de 
viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA), e análise socioeconômica de custo-benefício 
(ACB), a cargo das entidades, mas feitos em diálogo com o Governo Federal, para validação. Em 
cada infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil específica, a avaliação das condições locais 
deverá ser feita pelo respectivo operador, em articulação com a SAC, com algumas ações envol-
vendo parcerias no Governo Federal, e entre governos subnacionais e o Governo Federal.

Ademais, a Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação (SNHN), do Ministério de Portos e Ae-
roportos (MPOR), é a responsável pela condução da política nacional de transportes no âmbito 
das hidrovias e da navegação marítima e interior, entre outras atribuições. Nas infraestruturas 
públicas, a execução das ações será efetuada pela Diretoria de Infraestrutura Aquaviária do DNIT, 
supervisionada pela SNHN. Nos casos dos serviços prestados por concessionários, estes execu-
tarão as ações conforme as estratégias de sustentabilidade estabelecidas em interlocução com a 
ANTAQ e a SNHN.

No que diz respeito às questões portuárias, a coordenação das ações é realizada pelo MPOR, por 
meio da Secretaria Nacional de Portos (SNP) e da Diretoria de Sustentabilidade (DSUST), em con-
junto com a ANTAQ. Essa atuação integrada, no entanto, não exclui a participação de outros ato-
res do setor, por exemplo, os próprios portos e complexos portuários, associações, representan-
tes das cidades e regiões, entre outros.

Outrossim, ressalta-se que são de competência do MPOR a formulação e a implementação de 
políticas voltadas à sustentabilidade, à transição energética e à descarbonização no setor de in-
fraestrutura hidroviária e na navegação marítima e interior, entre outros.
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Para a infraestrutura de transportes ferroviários e rodoviários, o Ministério dos Transportes, como 
órgão público responsável pela formulação e pela supervisão de políticas no setor, assumiu a 
coordenação geral do Plano Setorial de Infraestrutura de Transportes. Esse papel estratégico é 
desempenhado com o apoio essencial de suas entidades vinculadas, como o DNIT, Infra S.A. e 
ANTT, que colaboram na integração e execução das ações previstas. Diante disso, a articulação 
entre essas instituições reforça o compromisso com a implementação de medidas que promovam 
a sustentabilidade e a modernização da infraestrutura de transportes, alinhando-se as diretrizes 
previstas pelo Plano.

Por fim, no caso específico das infraestruturas rodoviárias e ferroviárias, a efetividade do Plano 
dependerá também da capacidade de integrar ações de adaptação às rotinas de operação, ma-
nutenção e monitoramento da malha. Isso inclui desde a incorporação de critérios técnicos para 
obras emergenciais até a sistematização de dados e indicadores que permitam avaliar vulnerabi-
lidades regionais e antecipar intervenções, garantindo maior resiliência e continuidade dos ser-
viços de transporte.

A seguir, é apresentado o quadro-síntese de atribuição de responsabilidades no Plano Setorial de 
Transportes (Quadro 8).

Quadro 8 – Quadro-síntese de atribuição de responsabilidades na gestão do Plano Setorial de 
Transportes

Instituição Responsabilidades

AVIAÇÃO CIVIL

SAC

• Sistemas de informação e divulgação do Plano.

• Produção e tratamento dos dados de monitoramento.

• Monitoramento e avaliação.

• Transparência do Plano à sociedade.

• Mobilização e participação social.

• Coordenação e colaboração na implementação de ações 
que envolvam parcerias: (1º) com governos subnacionais; 
e (2º) referentes aos sistemas de meteorologia de interesse 
aeronáutico.

ANAC
• Produção e tratamento dos dados de monitoramento.

• Monitoramento e avaliação.

DECEA/COMAER

• Produção e tratamento dos dados de monitoramento.

• Monitoramento e avaliação.

• Colaboração na implementação de ações referentes aos 
sistemas de meteorologia de interesse aeronáutico.

Operadores de aeroportos  
e aeródromos • Implementação de ações.

PSNA • Implementação de ações.

Operadores aéreos • Colaboração na implementação de ações.

Governos subnacionais • Implementação de ações.
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Instituição Responsabilidades

MCTI • Colaboração na implementação de ações referentes aos 
sistemas de meteorologia de interesse aeronáutico.

Instituto Nacional de Meteorologia 
(INMET)

• Colaboração na implementação de ações referentes aos 
sistemas de meteorologia de interesse aeronáutico.

INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA E AQUAVIÁRIA

SNHN e SNP/MPOR

• Produção e tratamento dos dados relativos à infraestrutura 
portuária e aquaviária.

• Coordenação das ações de gestão e implementação do Plano.

• Monitoramento e avaliação do cumprimento das metas 
estabelecidas no Plano.

• Articulação interinstitucional para integração de ações entre os 
diversos entes governamentais e privados.

DNIT/MT

• Produção e tratamento dos dados operacionais e de 
manutenção das hidrovias sob responsabilidade federal.

• Execução de ações de manutenção, dragagem e adequação da 
infraestrutura hidroviária.

• Monitoramento e avaliação.

ANTAQ
• Monitoramento e avaliação.

• Colaboração na implementação de ações que envolvam parce-
rias, estudos, produção de dados.

Gestão Local (Portos e Terminais)

• Implementação de melhorias estruturais e operacionais nas 
áreas portuárias e terminais.

• Monitoramento local das condições climáticas e hidrológicas 
que impactem as operações.

• Desenvolvimento de planos de contingência e adaptação à mu-
dança do clima.

• Relacionamento com comunidades locais para integração cida-
de-porto e medidas de mitigação de impactos sociais.

INFRAESTRUTURA FERROVIÁRIA

ANTT e MT

• Levantamento do número de RDT firmados.

• Incluir o tema adaptação climática no normativo que rege o RDT.

• Aprovar RDT.

• Elaboração de diretrizes ministeriais para orientar e estabelecer 
a governança das metas estabelecidas.
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Instituição Responsabilidades

MT, ANTT, Infra S.A. e DNIT

• Contratação de consultoria por meio de projetos e parcerias já 
estabelecidas com organismos internacionais, visando à criação e 
à validação das medidas de adaptação.

• Realização de oficinas internas realizadas com o suporte de pro-
jetos e parcerias internacionais, visando capacitar e envolver os 
stakeholders na implementação das medidas.

• Publicação de portaria com a formalização do normativo.

MT, Infra S.A. e DNIT

• Identificar as possíveis parcerias, de modo a permitir e firmar 
acordos para desenvolver/customizar/incorporar sistemas de aler-
ta que permitam uma avaliação periódica quanto à eficácia das 
parcerias.

• Publicação de acordo de cooperação institucional.

MT, Infra S.A. e ANTT

• Contratação de consultoria por meio de projetos e parcerias já 
estabelecidas com organismos internacionais, visando à criação e 
à validação das medidas de adaptação.

• Publicação de estudo que se baseie em dados históricos e am-
bientais, para entender as eventuais correlações destes com even-
tos climáticos, identificando possíveis padrões e recomendações.

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

MT, Infra S.A., ANTT

• Regulamentar a aplicação do Programa de Resiliência Climática 
e Responsabilidade Socioambiental.

• Celebração dos termos aditivos aos contratos existentes com as 
concessionárias.

• Robustecer a fiscalização e o desenvolvimento de incentivos 
regulatórios, fornecer recursos, capacitação técnica e promover 
fóruns de discussão com o mercado regulado.

ANTT e MT

• Levantamento do número de RDT firmados.

• Incluir o tema “adaptação climática” no normativo que rege o 
RDT.

• Aprovar RDT.

• Elaboração de diretrizes ministeriais para orientar e estabelecer 
a governança das metas estabelecidas.

MT

• Contratação de consultoria por meio de projetos e parcerias já 
estabelecidas com organismos internacionais, visando à criação e 
à validação das medidas de adaptação.

• Realização de oficinas internas realizadas com o suporte de pro-
jetos e parcerias internacionais, visando capacitar e envolver os 
stakeholders na implementação das medidas.

• Publicação de portaria com a formalização de diretrizes para 
oficializar as medidas de adaptação definidas.
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Instituição Responsabilidades

MT, ANTT, DNIT

• Elaboração e publicação de normativo: realizar estudos 
e oficinas para desenvolver o instrumento normativo, em 
conformidade com a portaria do MT, visando à padronização das 
medidas de adaptação.

• Execução de obras resilientes: prover recursos financeiros e 
técnicos necessários, além de capacitar todos os envolvidos na 
execução das obras para garantir a incorporação das medidas de 
adaptação.

• Monitoramento da implementação: garantir que as medidas 
sejam efetivamente executadas e monitoradas durante e 
após a execução das obras, assegurando a eficácia das ações 
implementadas.

MT, ANTT, DNIT

• Contratação de estudo para a identificação das áreas: realizar 
um levantamento detalhado das áreas de risco, utilizando 
metodologias adequadas para assegurar a precisão dos dados 
coletados.

• Execução de obras resilientes: prover os recursos financeiros 
necessários e garantir a disponibilidade de um corpo técnico 
capacitado para a implementação das medidas de adaptação nas 
áreas de risco.

Fonte: Elaboração própria.

Nota: As responsabilidades de cada instituição foram definidas com base em suas próprias atribuições dentro 
dos processos de execução direta ou cessão à iniciativa privada das obras e operação das ferrovias federais.

4.2.2 Monitoramento, avaliação e transparência

No Quadro 9, são apresentados os indicadores levantados para as metas apresentadas no capítu-
lo anterior.

Quadro 9 – Metas e indicadores para monitoramento e avaliação do Plano Setorial de Transportes

AVIAÇÃO CIVIL

Metas Indicadores das metas Periodicidade de coleta do 
indicador

M1. Melhorar 95% dos prédios e 
sistemas (das infraestruturas da 
Aviação Civil) que podem ser afe-
tados pelos riscos climáticos e es-
tão em estado de risco (de dano 
ou falha) muito alto, até 2027.

Percentual de prédios e sistemas 
em estado de risco muito alto me-
lhorados.

Semestral

M2. Melhorar 95% dos prédios 
e sistemas (das infraestruturas 
da Aviação Civil) que podem ser 
afetados pelos riscos climáticos 
e estão em estado de risco alto 
ou médio, até 2028.

Percentual de prédios e sistemas 
em estado de risco alto ou médio 
melhorados.

Semestral
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AVIAÇÃO CIVIL

Metas Indicadores das metas Periodicidade de coleta do 
indicador

M3. Melhorar 95% dos sistemas 
de conforto térmico (das in-
fraestruturas da Aviação Civil) 
em estado de risco (de falha) 
muito alto, até 2027.

Percentual de sistemas de conforto 
térmico em estado de risco muito 
alto melhorados.

Semestral

M4. Melhorar 95% dos sistemas 
de conforto térmico (das in-
fraestruturas da Aviação Civil) 
em estado de risco alto ou mé-
dio, até 2028.

Percentual de sistemas de conforto 
térmico em estado de risco alto ou 
médio melhorados.

Semestral

M5. Ampliar as capacidades 
referentes a incêndios em vege-
tação em 95% das localidades 
em estado de risco (de sinistro) 
muito alto, até 2027.

Percentual de localidades em esta-
do de risco muito alto com capaci-
dades ampliadas.

Semestral

M6. Ampliar as capacidades re-
ferentes a incêndios em vegeta-
ção em 95% das localidades em 
estado de risco alto ou médio, 
até 2028.

Percentual de localidades em es-
tado de risco alto ou médio com 
capacidades ampliadas.

Semestral

M7. Atender, com serviços aé-
reos, 100% das localidades pre-
judicadas, até a estabilização de 
uso do território, durante todo o 
prazo do Plano.

Percentual de localidades atendi-
das em relação à quantidade de 
localidades prejudicadas.

Semestral

M8. Criar sistemas avançados 
de vigilância e previsão meteo-
rológica para rotas aéreas, in-
clusive com programa de coleta 
de dados meteorológicos por 
aeronaves, até 2033.

Percentual de sistemas avançados 
criados. Semestral

INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA E AQUAVIÁRIA

Metas Indicadores das metas Periodicidade de coleta do 
indicador

M9. Elaborar e publicar, até 
2026, diretrizes contendo 
procedimentos específicos 
para restabelecimento de 
infraestruturas hidroviárias 
diante da ocorrência de evento 
climático extremo.

Diretrizes publicadas. Anual
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INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA E AQUAVIÁRIA

Metas Indicadores das metas Periodicidade de coleta do 
indicador

M10. Garantir, até 2027, 
a implementação de dois 
conjuntos de procedimentos 
para a promoção da resiliência 
de infraestruturas e operações 
aquaviárias diante da mudança 
do clima.

Número de procedimentos imple-
mentados. 

Anual

M11. Realizar duas ações de 
pesquisa, desenvolvimento 
e inovação tecnológica no 
transporte aquaviário, até 2027, 
com o objetivo de promover 
a resiliência e adaptar as 
operações aos desafios impostos 
pela mudança do clima.

Número de pesquisas realizadas.
Anual

M12. Ampliar a cobertura de 
sistemas de alertas em 90% 
de ventos extremos, secas 
e tempestades nas bacias 
hidrográficas da hidrovia ou 
rota de navegação, até 2027, 
fortalecendo a segurança e 
a resiliência do transporte 
aquaviário.

Percentual de sistemas de 
alertas de ventos extremos, 
secas e tempestades nas bacias 
hidrográficas da hidrovia ou rota de 
navegação.

Semestral

M13. Estabelecer, até 2027, um 
fundo de reserva destinado a 
respostas a eventos extremos 
nas hidrovias, com prioridade 
em regiões e comunidades mais 
vulneráveis.

Estabelecimento do fundo de 
reserva. Anual

M14. Criar, até 2027, uma linha 
de financiamento incentivada 
para a produção industrial 
de embarcações sustentáveis 
e adaptadas aos efeitos da 
mudança do clima, promovendo 
a resiliência do setor.

Criação da linha de financiamento. Anual

M15. Fomentar, até 2027, a 
construção de embarcações 
adaptadas para operar em 
condições de restrição de 
calado, contribuindo para a 
resiliência e a eficiência do 
transporte aquaviário frente à 
mudança do clima.

Número de embarcações adaptadas 
construídas. Anual
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INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA E AQUAVIÁRIA

Metas Indicadores das metas Periodicidade de coleta do 
indicador

M16. Desenvolver e 
implementar, até 2027, 
uma política atrativa para o 
financiamento de projetos de 
infraestrutura sustentável e 
resiliente, com foco na resposta 
a eventos climáticos adversos.

Implementação da política. Anual

M17. Ampliar a iniciativa de 
fortalecimento da relação porto-
cidade para três complexos 
portuários públicos, até 2028.

Número de portos com iniciativa de 
fortalecimento da relação porto-ci-
dade.

Anual

M18. Ter 40% dos portos 
com levantamento de 
vulnerabilidades e riscos à 
mudança do clima, até 2028.

Número de portos com levantamen-
to de vulnerabilidades e riscos à 
mudança do clima.

Anual

M19. Implementar medidas 
de caráter estrutural ou 
infraestrutural em, no mínimo, 
30% dos portos nos quais foram 
identificadas essas demandas, 
até 2032.

Número de portos/terminais por-
tuários com medidas estruturais ou 
infraestruturais voltadas para resi-
liência climática.

Bianual

M20. Ter 40% dos portos com 
planos de manutenção das 
superestruturas portuárias, 
equipamentos e demais ativos 
portuários à mudança do clima, 
até 2032.

Número de portos/terminais por-
tuários com planos de manutenção 
de superestruturas, equipamentos e 
ativos portuários.

Bianual

M21. Garantir, até 2027, a 
implementação de, no mínimo, 
duas iniciativas colaborativas 
para compartilhamento 
de ferramentas e dados 
relacionados ao monitoramento 
e ao acompanhamento dos 
impactos da mudança do clima.

Número de iniciativas colaborativas 
entre porto e stakeholders da comu-
nidade portuária implementados.

Anual

M22. Ter 50% dos portos com 
planos de ação de medidas não 
estruturais focadas em mudança 
do clima, até 2031.

Número de portos com planos de 
ação de medidas não estruturais 
voltados para adaptação à mudan-
ça do clima.

Anual



Plano Clima Adaptação
Plano Setorial de Transportes

81

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

Metas Indicadores das metas Periodicidade de coleta 
do indicador

M23. Garantir a aderência de 90% entre 
o planejado e o executado no que se 
refere ao Programa de Sustentabilidade 
para Rodovias e Ferrovias Federais sob 
Regulação da ANTT, avaliada a cada 
dois anos, na revisão do programa.

Número de contratos com 
obrigação, sobre o total. Anual

M24. Garantir a aderência de pelo 
menos 60% entre o planejado 
e o executado no que se refere 
ao cronograma do Programa 
de Resiliência Climática e 
Responsabilidade Socioambiental, 
ou outro instrumento que venha a 
tratar das medidas de adaptação a 
serem implementadas com os recursos 
previstos na Portaria nº 622, de 28 de 
junho de 2024, do MT, nas diferentes 
concessões reguladas pela ANTT, por 
meio de avaliação anual, a partir de 
2030.

Número de contratos com 
obrigação, sobre o total. Anual

M25. Desenvolver, até 2028, pelo 
menos dois projetos de pesquisa 
acerca de tecnologias de adaptação 
à mudança do clima para aumentar 
a resiliência da infraestrutura e/ou 
modernizar a operação rodoviária, por 
meio dos Recursos de Desenvolvimento 
Tecnológico (RDT).

Número de RDT.
bianual

M26. Elaborar e publicar, até 2026, 
diretrizes contendo um conjunto de 
medidas específicas para a adaptação à 
mudança do clima no setor rodoviário.

Diretrizes elaboradas e publicadas. Anual

M27. Incorporar medidas de 
sustentabilidade e adaptação à 
mudança do clima (resiliência) em 
80% das novas obras rodoviárias 
contratadas, até 2027.

Percentual de medidas 
incorporadas, identificadas e 
planejadas.

Anual

M28. Incorporar medidas de 
sustentabilidade e adaptação à 
mudança do clima (resiliência) em 50% 
das áreas identificadas como de risco, 
até 2027.

Percentual de medidas 
incorporadas, identificadas e 
planejadas.

Anual
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INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

Metas Indicadores das metas Periodicidade de coleta 
do indicador

M29. Promover, até 2027, o uso de 
tecnologias de adaptação climática 
para modernizar a operação ferroviária, 
com a integração de soluções 
desenvolvidas por meio de Recursos de 
Desenvolvimento Tecnológico (RDT).

Número de RDT. Anual

M30. Desenvolver, até 2031, pelo 
menos dois projetos de pesquisa 
acerca de tecnologias de adaptação 
à mudança do clima para aumentar 
a resiliência da infraestrutura e/ou 
modernizar a operação ferroviária, por 
meio dos Recursos de Desenvolvimento 
Tecnológico (RDT).

Número de projetos de pesquisa 
desenvolvidos. Bianual

M31. Implementar, até 2027, 
normativo que garanta a destinação de 
recursos para o desenvolvimento de 
infraestrutura resiliente, considerando 
corrigir vulnerabilidades existentes.

Número de normativos 
implementados. Anual

M32. Firmar, até 2027, pelo menos uma 
parceria com instituição que opere 
sistemas de monitoramento/alertas 
para eventos climáticos.

Número de parcerias firmadas. Anual

M33. Realizar pelo menos um estudo, 
até 2027, que correlacione dados 
ambientais e climáticos históricos com 
vistas a orientar ações que promovam a 
resiliência das ferrovias federais.

Número de estudos realizados. Bianual

Por fim, merece destaque o fato de que o monitoramento será conduzido por meio de avalia-
ções periódicas que permitam acompanhar o progresso na integração das medidas elencadas, 
promovendo segurança, eficiência e alinhamento dos setores às metas nacionais de adaptação e 
desenvolvimento sustentável.

INFRAESTRUTURA FERROVIÁRIA

Fonte: Elaboração própria.
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5.    Considerações finais

Este capítulo, em que encerramos o Plano Setorial, apresenta as boas práticas iden-
tificadas e realizadas e os aprendizados obtidos durante a elaboração do Plano em 
cada subsetor (Aviação Civil, Infraestrutura Portuária e Aquaviária, Infraestrutura 
Ferroviária e Infraestrutura Rodoviária), bem como as barreiras que dificultaram 
ou limitaram sua realização. Traz, também, as lacunas que o Plano apresenta, ape-
sar de todos os esforços para que não existissem, e as recomendações para que a 
implementação e o monitoramento do Plano sejam bem-sucedidos.

Durante o processo de elaboração do Plano Setorial de Transportes, diversos 
aprendizados e boas práticas, que fortaleceram a construção e implementação 
do Plano, foram observados. Assim, considera-se que um dos principais desta-
ques foi a realização de eventos de escuta e consulta com a sociedade e a aca-
demia, que permitiram a inclusão de diferentes perspectivas no processo, con-
tribuindo para uma abordagem mais holística. Ademais, a participação ativa de 
lideranças governamentais e do setor privado também é essencial para o alinha-
mento das metas e para o fortalecimento das parcerias, garantindo que o Plano 
contemple as reais necessidades e desafios do setor.

Outra prática positiva foi a formação de Grupos de Trabalho Temáticos (GTT), 
que facilitou a integração entre os subsetores de transportes. Essa colaboração 
entre setores envolvidos permitiu que as soluções fossem pensadas de forma 
coordenada e transversal, considerando os impactos interligados da mudança 
do clima em diferentes tipos de infraestrutura. Assim, o uso de informação cien-
tífica consolidada, combinada à inovação tecnológica, garantiu que as soluções 
propostas não sejam apenas viáveis, mas também eficazes no longo prazo.

AVIAÇÃO CIVIL

O Plano para o segmento de Aviação Civil foi fundamentado em referências in-
ternacionais e nacionais, com destaque para boas práticas em adaptação à mu-
dança do clima. Dessa forma, o processo de elaboração foi enriquecido pela in-
teração entre o Ministério de Portos e Aeroportos e os diversos atores do setor, 
que contribuíram com visões importantes e confirmaram a capacidade do setor 
em articular soluções. Contudo, foram identificadas lacunas significativas, por 
exemplo, a limitada participação de governos estaduais e a articulação ainda 
parcial com administrações subnacionais, essenciais para a implementação efi-
caz das medidas propostas.

Diante disso, recomenda-se o aprofundamento do diálogo com todas as partes 
interessadas, incluindo clientes e trabalhadores do sistema de Aviação Civil, 
orientado pelo ODS 17 e sua Meta 17.17, que promovem parcerias entre dife-
rentes entidades. Além disso, o Plano deve ser continuamente aprimorado com 
sugestões e revisões para se adaptar às mudanças na realidade, garantindo sua 
relevância e eficácia a longo prazo.
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INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA E AQUAVIÁRIA 

A elaboração do Plano Setorial para a Infraestrutura Portuária e Aquaviária destacou-se pela inte-
gração de diversos atores, incluindo governos subnacionais, setor privado, academia e sociedade 
civil, em um debate amplo e multidisciplinar. Assim, a formação de grupos de trabalho técnicos e a 
realização de oficinas colaborativas foram boas práticas que fomentaram a troca de conhecimento, 
a consolidação de parcerias estratégicas e a inclusão de abordagens inovadoras, como a justiça cli-
mática e a Adaptação baseada em Ecossistemas (AbE), enriquecendo as diretrizes do Plano.

Durante o processo, foram identificados alguns pontos que podem ser aprimorados em ciclos 
futuros, como os prazos restritos e a atuação de equipes sem dedicação exclusiva, que eviden-
ciaram a importância de fortalecer o planejamento e a gestão de recursos. Ademais, a adoção de 
metodologias mais claras e estruturadas pode contribuir para reduzir retrabalhos e garantir maior 
fluidez e continuidade às contribuições, especialmente diante da rotatividade de participantes 
nos grupos setoriais.

Embora a infraestrutura portuária e a aquaviária desempenhem um papel estratégico para a econo-
mia nacional, ainda há oportunidades para ampliar o monitoramento, a integração entre os agentes 
e a sistematização de procedimentos, sendo fundamental o avanço nessas frentes, a fim de subsidiar 
políticas públicas mais alinhadas às especificidades e às necessidades do setor. Assim, a experiência 
acumulada nessa etapa oferece aprendizados valiosos e abre caminho para o fortalecimento insti-
tucional e a consolidação de uma agenda de adaptação climática cada vez mais robusta e eficaz.

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA E FERROVIÁRIA

Por fim, a elaboração do Plano Setorial para a Infraestrutura de Transportes, incluindo os modos 
rodoviário e ferroviário, foi um processo estratégico e multidisciplinar que envolveu ampla arti-
culação entre diferentes níveis de governo e o setor privado, com o objetivo central de construir 
um documento que abordasse os riscos climáticos, identificasse vulnerabilidades e apresentasse 
metas claras para a adaptação das infraestruturas aos desafios impostos pela mudança do clima. 
Nesse sentido, foram incorporadas referências nacionais e internacionais, incluindo as diretrizes 
do Plano Nacional de Adaptação (PNA) e do Plano Nacional de Logística (PNL) 2035, além de boas 
práticas consolidadas por organizações especializadas.

Ademais, um aspecto positivo da elaboração foi o caráter participativo, que garantiu a inclusão de 
múltiplas perspectivas, por meio de reuniões, oficinas e consultas públicas, as quais permitiram 
identificar as demandas regionais e setoriais, além de alinhar os objetivos do Plano às necessi-
dades de adaptação e mitigação climática. No segmento rodoviário, por exemplo, o debate em 
torno do Programa de Resiliência Climática e Responsabilidade Socioambiental, na ANTT, des-
tacou a importância de regulamentações claras e incentivos para estimular a adesão a medidas 
resilientes. Já no transporte ferroviário, o Projeto AdaptaVias (Ministério dos Transportes, 2022) 
foi fundamental para embasar as metas e ações, apesar das lacunas identificadas quanto a dados 
concretos sobre os impactos climáticos no setor.

No entanto, o processo também enfrentou desafios, como prazos curtos, perda de informações 
em etapas anteriores e a alternância de participantes, que comprometeu a continuidade do tra-
balho. Além disso, a integração com governos estaduais e municipais, fundamentais para a im-
plementação das ações, revelou-se parcial, apontando para a necessidade de articulação mais 
robusta nos ciclos futuros.

Portanto, apesar dessas limitações, a elaboração do Plano avançou de forma significativa ao con-
solidar estratégias que integram adaptação climática, sustentabilidade e justiça social.
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APÊNDICE A – Objetivos Nacionais de Adaptação

OBJETIVOS NACIONAIS

5
Promover, proteger e recuperar 
a saúde e o bem-estar das 
populações, respeitando os modos 
de vida dos povos e comunidades 
tradicionais;

1
Aumentar a resiliência das populações, 
das cidades, dos territórios e das 
infraestruturas frente à emergência 
climática; 

6
Garantir a segurança energética, de 
forma sustentável e acessível; 

2
Promover a produção sustentável 
e resiliente e o acesso regular da 
população a alimentos saudáveis, em 
qualidade e quantidade adequadas; 

9
Fortalecer o papel vital do oceano e 
da zona costeira no enfrentamento 
à mudança do clima.

4
Proteger, conservar, restaurar e fortalecer 
ecossistemas e a biodiversidade, e 
assegurar o provimento dos serviços 
ecossistêmicos; 

7
Promover o desenvolvimento 
socioeconômico e a redução das 
desigualdades; 3

Promover a segurança hídrica, 
disponibilizando água em qualidade 
e quantidade suficientes para os 
usos múltiplos, como abastecimento, 
produção, energia e ecossistemas; 

8
Proteger o patrimônio cultural e 
preservar práticas culturais e locais 
de patrimônio, frente aos riscos 
relacionados à mudança do clima;
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